
ESTADO DO MAR.<\.:"i'Ht- O 
PREFE IT URA MUNICIPAL DE 1T APEC URU MIRIM 

EDITAL 

PREG . .\0 ELETRÔNICO '1° 009/2022 

PROCESSO ADMI~lSTRATIVO No 111 /2021 -SEMUS 

O Município de ltapecuru-\1 irim 'MA, através da Secretari a Mumc ipa l de Saúde. por intermédio do Pregoeiro, 

designado pe la Portaria n° 1045 de 04 de novembro de 202 1. levam ao conhecimento dos interessados que, na 

fo rma da Lei no 10.520/2002. do Decreto Municipal n° 760/2020. Decretos Municipais n° 547/2017 e 
548/2017, Dec reto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pe la Lei Complementar n° 147/201 4. e. subsidia~iamente . da Lei n° 8.666/1993 e de outras 

no rmas apl icá\eis ao objeto deste certame. farão rea lizar lici tação na modalidade Pregão E letrônico mediante 

as cond ições estabelecidas neste Edital. 

DADO~; DO CERT~.~.M& f 
~· • .,. I &; .... + s 

Orgão Solici ta nte: Secretaria Municipal de Séiúde-SEM US 
- - -- - ---

Ohjeto: Contratação de empresa especializada na presttção de serviçc• ele .:olera, transporte, tratamento e dispos ição final 

J de resíduos de serviços de saúde-RSI) de c lass ificação ~ . B e E. com tornet 

para atender as ntxe.;sidade:, dos estabelecimento~ de saúde \ i nculado~ ; 

I Mmm-'vlA. 
Esclarecunentos/1 mpugnações: 

Até _j_ /2022 às 18h00min para o e-mail: cpl itaQeCIJruma(âlgmail com 

l tnício da Sessão Eletrônica: I 12022 às 09h30min. . . 

Sistem a Elctrônrco Ctilizado: PORTAL DE COMPR A..S DO MUÚlm 
I Endereço Elet rôn ico: wv. w.l ici taitapecururn irin1.cotr.br. 

1 Pa ra retirada/sol ici tação do Ldital: O Ed ital está disponível para co 

Prd"eitura de Itapecuru-\t1irirn MA: www. itaQecurumit: m.ma.gov.br. W W\ 

:imento de bombonas, em reg ime de comodato, 

t Sel re .a r ia Municipal de aúde de ltapecuru-

10 DE ITAPECURU - MIRIM 

nsulta ou download gratuitamente no site da 

v.l icitaitaQecurumirim.com.br. ou pelo Sistema 

tções 
I 
de Acompanhamento l:letrônico de C<mtraté Públicas - SACOP 

httQs: \\ WW6.tce ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul . 
--

1 VALOR ~Va lor: R$ 156.450.00 (cento e c inquenta e S<.J~ m il. quatrocentos e cinquenta reais) 

t<SfiMADO, DEst imado 

'-' I\1ÁX I :vl0. DE 181:\1áximo 

: R EFER ÊI\CIA ORe terénci:~ 
O L SIGI LOSO O O rçamento Sigiloso. 

>--- -l--- · --- ------

1 I o AQUI SIÇÃO 
NATliREZA DO ~SERV IÇO 
OBJ ETO: 

- -

-----+ D OBRAS E SERVIÇOS DE p,;~:JENHARJ ,\ --- - ---· I I. . _ O Lit:itação bclusiva para \1f:l , :VI E I EPP - ,.\.rt. ll8, I da Lei Complementar 11° 123/06 I 
PARTIC IPAÇAO 

i8l Licitação com itens 'grupos cotas de até 25°·., rcs< n adas para MEl 1 ME EPP - Art. 48, 111 da 
- M E I I '\-1 E , ~ 
F pp I Lei Complementar n° 123,06 

1 i8l Li:;itação de Ampla Part icipaç~o . 
_______ __ ...! - ---·------- - - - - - -----; 

· Prazo pa ra em:io da proposta/docu mentação: até 02 (duas) horas Jntcs do horário marcado para abertura da sessão 

pública. 

li\ FORMAÇÕES 

Pregoei ro(a): Nelsonairon 1\tl Viana___ _ I e~!·;l~~~ çplit<mecuruma(a).gmail.com 

Lndereço: Praça Gomes de ~ouza. S , . Cenu·u. ltapec uru-Mirim 't'v -'\ 
- - ---·--- - ------ - - - -
Autoridade Competente: Secrttaria Munic i p :.~ l de SaL de 

- - - --··-------- - - - ------ - - ------' 
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.EST AU O D O MAJRANHÃO 
PREFEITURA.lVlUNICIPAL DE lTAPECURU MIRIM 

--·- - -------
ncias d~ tempo será obrigatoriamente o horári o de BrasíliaJDF. Referência de T empo: Para todas as re terê. 

I 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na jata f·xada, ficará 1 sessão adiada para c primeiro dia útil subsequente, no ! 
I 

mesmo site e hora, salvo as d isposições em contráno. 
ec menus serão di v 1lgadas no mural do PORTAL DE COM PRAS DO ! 

no site da Prefeitura de Itapecuru- \1irim www.itapecurumirim.ma.gov.br e! 
OBS: As respostas aos pedidos de esclar 

MUNICÍPIO DE ITAPECURU-VI IRI\1 e 
i vincularão os participantes e a administraçà o. ! 

---·--··---··-
PARTE ESPECÍFICA ---------------- -------1 

As seguintes informações específicas so hrr! a L icitação deverão complementar, suplementar ou modificar as I 
np re q ue ocorra con flito, as d isposições a1ui contidas p revalecem sobre I disposições presentes na Parte Geral. Sei 

aquelas. 
-

Referências da Parte Geral ! ------ Definições da Parte Específica - ~--=1 
MODO DE 

DISPUTA 

FORMA DE 

APRESENTAÇÃO 

DA P ROPOSTA 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO e 

INTER V ALO DE 

DIFERENÇA 

ENTRE OS 

LANCES 

CONSÓRCIO 

; 

VALIDADE DA 

PROPOSTA 

CAPITAL SOCIAL 

OU PATR IMÔNIO 

LÍQUIDO 

O ABERTO 

181 ABERTO E FI :OIADO i 

O PORGRCPO 

~POR lTEfvl 

O POR GRU PO 

---------- - - ---

e i'OR 1fEM . 

I 

I 
I 

O GLOBAL 
-----·-·---------------

181 M E'\JOR PRE< ;:o: Lltervalo de R$ 1,00 (um) real 

.01\TO Intervalo de% 

------------1 
O MAIOR DESC 

O Poderão partici pa empresas em con~;órcio, observadas as n.xmas constantes no sub item 7.8 

est! Edi1al. da Parte Geral d 

181 Não poderão p· articipar desta licita-ção consórcio de empresas. qualquer que seJa a sua forma 

A \· cda•,:~io a partic ip<.ção de consórc io neste certame j ust ifica-se diante da de constituição. 

I 

natureza do objet 

número amplo de 

o licitado. o qual apresenta natureza comum, podendo ser o fertado por um 1 

pc•tencbis participantes, inclusive empresas de pequeno e médio pmte que i' 

)resentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico

.ph:ando em qualque r limitação quanto a competitividadc. 

em sua maioria a1 

financeira. não irr. 
---------· -- ----,------,-----,------,-------! 

A proposta comer 

sessão pública. 
~::~~=<~val idade de 1)0 (nove~ta) _dias, a contar~~-~~ta ~a ab-ertura da I 

m fm ·na da le i, de registro ou arquivamento na Junta Comercial ou~ O Comprovante. 
I 

nte, conforme o caso, de: I Cartório compete 

181 patrimônio lí q ui:lo minimo equivalente a 10% (dez por cento) do va lor total estimado da 1 

• i t· ~m pertmente, caso a licitante que apresentar índice econômico igual ou contratação ou de 

inferior a O I ( t;m ) em qualquer dos íPdices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

Corrente; 

~ capital social rr. ínimo equivalentt: a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou d o item pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômico igual ou 

) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez in ferior a O 1 ( U'11 

Corrente 

O pat rimônio líc 

contratação ou do 

1u i:lo m;;nimo equivalente a 10% (dez por cento) ào valor total estimado da 

itl'm. l11te pertinente. 
-------- -- - - - ---
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i QUALIF ICAÇÃO 
I TÉC\'ICA 
! 

ESTADO DO MARA~HAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPECURU MIRIM 

f8J capita l social mínimo t:quivalente a 10'% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

O Não haverá exigênc ia quanto à comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido 

mínimo. 

a) Atestado(s) fornecidn(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante .;xecutou/executa os serviços objeto do edital, em nome da Matriz 

ou Filial da empresa l ici tant~, expedidos por pessoas j urídica de direito público ou privado, 

que comprovem ter o l icitam·~ prestado ou brnecido satisfatoriamente os materiais ou serviços 

pertinentes e compatíveis co11 o objeto d .~~ta li:: itação Podendo ser exigido em diligência da 

proposta me lhor classificada . que apresentt: cóç;ia autenticada do contrato de fornecimento de 

materiais ou de prestação de ;erviço ou da(~.) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem 

ao Atestado. 

b) Licença de Operação (LO) emitida pe io órgão ambiental competente, em nome da 

proponente, para coleta e t·ansporte de resíduos perigosos, nos termos da Reso lução do 

CONAMA n.0 23711997. 

c) Apresenta r Declaração contendo relação dos veículos utilizados para coleta e 
transporte externo dos resíduos acompanhada dos respectivos Certificados de Inspeção 

Veicular (CIV) segundo a portaria 457C008 Jo lnmetro e Certificado de Inspeção para o 

Transporte de Produtos Perigosos (CI PP) segundo Portaria 204/2011 do lnmetro em 

atendimento às ex igências ie5ais e às norrnas da ABNT. 
d) Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, em nome da proponente, 

que contemple o tratamento (através de in~ineração) e destinação final de resíduos de serviços 

de saúde conforme Resoluções do CONA MA n.0 23711 997 e CONAMA n° 358/2005. 

e) Caso a li ci tante não P('ssua a Licenp de Operação para a destinação final dos rejeitas 

proven ientes do processo de incineração, >olicitada no item acima, deve apresentar: 

e.! Cópia do Contrato ce ebrado entre a e!T'presa licitante e a empresa que irá realizar a 

destinação final dos resíduos após o tratan cnto pela Contratada; 
e.2 Licença de Operação, expedida pelo órgão amb iental competente, em nome da empresa 

que irá realizar a destinação 'inal dos resíd.tos ê.pós o tratamento pela Contratada. 

f) Cadastro Técnico Federal da emp resa e do responsável técnico, junto ao IBAMA, 

que contemple as at ivi dade5 objeto desta licitaçZ.o. de acordo com o disposto na Instrução 

Normat iva n° 3 1/2009. 
g) Teste de queima em C•)nformidade cüm a CONA\t1A n° 3 16/2002 . 

h) P roYa de registro ou inscrição da proponente e do seu responsável técnico, junto ao 

Conselho de Classe Competente, que comprove atividade relacionada com o objeto do presente 

Pregão. 
i) Comprovar que possui. em seu quadro de pessoal. no mínimo, um profissional que será 

o resr·onsável técnico pelo5 serviços, em cujo acervo. registrado no Conselho de Classe 

Competente, conste Anotação de Responsabi lidade Técnica - ART, emitido por pessoa jurídica 

Je direito público ou pri\ ado. por execução :le scn iços de características semelhantes ao objeto 

de~ta licitação. 
j) O profissiona l indicadc no item ac itm devera. durante toda a vigência contratual, possuir 

vínculo empregatício com a empresa Proponente comprovado por meio da juntada de cópia 
da ficha de registro de empregado, ou da cópia do ato de investidura em cargo de direção, ou 

da cópia do contrato social ou ainda dc- contrato civil de prestação de serviços a fim de 
compt 0var que este profissional pertence ao quadro técnico da empresa, ou é seu diretor ou 

seu sócio I 

L
' k) Alvará Sanitáno ou ~icença de F.u .ncil.·mamet~~" .o_u Lice~ça.s_a~ itária Estadua.l, Munici~al 

_ _ _ ~ do Distrito Federal (vtgcnte), emtttd<~ pel~ \ tgilanc1a Samtana da Secretana de Saude I 
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APRESENTAÇÃO 

DE AMOSTRAS: 

VISITA TÉCNICA: 

ANEXOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MlJN ICIPAL DE lTAPECURU MIRIM 

Estadual. Munici pai ou do Distri to Federal , da sede do lici tante, consoante disposto no art. 51J 
da Lei 1r 6360 19 76; 

I) O Pregoeir o p:Jder:~ realizar dil i~;cncias para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) , 

odtmdc requisitar cópias dos respecti\> os contrato~. notas fiscais ou outros ; 
prooatórios do conteú jo declarado. 

apresentaclo(s ). p 

1 
documentos com 

: ~NÃO 
DSlM Prazo p< 

conforme iteP1 

Ira entr~ga da amostr.I: __ ( ) dias úteis. a contar da comocaçào. 

do Edi tal. ' I 
-· 

18JNÀO 
·------------j 

l 
DSI M. na forma do item do Termo ele Referência 

Integram este E di tal, e ce,e fazem pane integrante. além dos Anexos m.::ncionados na Parte 
Geral deste edita: os se~J ir tes docum ~ 11tos 

Anexo I - T erm<' de Rf'feréncia; 
Ane\.o 11 D~!d:u ·:~ç~o (Jnsolidada 
Ane>..o I li - Mode lo de p~Jposta 

Anexo V · ,\llinut a co Contrato. 
-· 
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ESTADO DO MARA:\'HÃO 
PREFEITURA MU:\TICIPAL DE ITAPECt;Rl! MIRIM 
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···- \.. 1- ..... • 

1. DO OBJETO 1 I 

O presente pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

coleta, transpoa·te, tratamento e d isposição final de resíduos de serviços de saúde-RSS de classificação 
A, B e E, com fornecimento de bombonas, (>fi regime de comodato, para atender as necessidades dos 
estabelecimentos de saúde vinculados à Secrelaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim-MA, em 

conformidade com as espec ificações e quant idades constantes no Termo de Referência (ANEXO I). parte 

integrante deste Edital. 

1.1 O quantitativo indicado no Termo de Referi!ncia (Al'IE XO l) é apenas estimativa da aquisição e será 

solicitada de acordo com as necessidades do Ó rgào Participa nte, 'Jodendo ser ut il izada no todo ou em parte. 

1.2 O valor máximo total objeto desta licitaçiío é de RS 156.450,00 (cento e cinquenta e seis mil, 
quatrol'entos e cinquenta r eais). 

l.J O critério de j ulgamentc adotado será o menor preço, obsen adas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 Havendo divergências entre o descritivo do o~jeto constante no ~istema PORTAL DE COMPRAS DO 

MUN ICÍPIO DE ITAPECU RU-MI RIM e o descriti vo do objeto do fermo de Referência deste Edital, 

prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência. 

2. UOS RECURSOS ORÇAME'NTARIOS 
2. 1 \ ~ despesas decorrentes da presente licitação correrão pe r conta da st:guinte dotação orçamentária. 

~ODER I 02-E> .. ECUTI\ o 
L'\IDA Dc ORÇ AM . 13-FLJNDO \ttUN ICIP,\ L DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE I lO 122 0024 2.0 7~ -M ANUTENÇÃO E n..:NCIONAMENTO DO FUNDO 

t--- ---
i MUNICIPAL DF SA UDE-FMS 

ELEM. DE DES PESA 3.3.90.39.00-0utros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO 1600000000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS provenientes do Governo 

- Federal-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

íPODI.R ____ __ +-1 _02_-_E_X_E_C_U_T_lV_O_~ 
fl "JlDADI: ORÇ AM I 13-F DO MUNJCIPA_L_ D_ E---,-SA_l..,.JD--Ê: 
lj~ R OJ LT O, ·\TI V I DA DE I O 3 02 0009 2. 084-MANUTENÇÃO =-D-=-o·s:c--=s-:-:E-::-R-:-:V::-I ç=-o=-s=-=-D-=E-::A--::T::-::E::-N-:-::Ç=--"Ã""'=o=--=-D-=E-=-M-::Er:D=-:I:-:-A-::E=--1 
b 1 ALTA COMPL. A\18. E HOSPITALAR-MAC 
i[.LL\1. DE DESPESA I 3.3.90.39.00-0 utros ~.c~·\ iços de Ter:ciros ::P:.:..e..::.s~=-.o-a--=-J-ur--=-íJ-:-:i:-ca __________ _, 

L_!-O~ TE DE RECURSO 1 1500 I 00200-R~ceitas de Impostos e ue Transferénc1as de Im postos Vinculados à Saúde I 

PODER 
~-

I C2-EXECUTIVO 
13-FUNDO MlfN ICI PAL DE SAUDE l '"JIDA DE ORÇAM 

~--

2. 08(1-MAN UTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA VIGILANCIA PROJETO A TIVJDADE lO 305 0018 
EPID EMIOLÓGICA ----

ELI::.M. DE DES PESA 3.3.90.39.00-0utros ~erv i ços de Terceiros Pessoa ~uríd1ca 
r ONTE DE RECURSO 

'----- --- -- 1500 I 00200-Rl.!ceit~IS de Impostos e de T~an~-~~ncias de Impostos Vinculados à Saúde 

PODER I 02-EXECUTIVO 
~----"-UN_'--'ID-'-'A_D=-E=-:: -=-0-'-R'-'-(,._A_M ___ t-1 1 3-FUNDO M UN l C I P ,\..::. L=--=-D-=E--=S-'-A:.,;.U:..::D:..::E::__----,------::-::-c:-:-::-::--::---=-::---=:-:-=--,:--::--::-..--::-::--=--:----1 

PROJETO ATIVIDADE 1 I O 301 0022 2.056-MA UTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA 
ELLM. DE DCS PESA 3.3.90.39.00-0utros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

t-'--".:::r .:::Oc:::l\..::.1--=E::-=_ =::-D=:E..::.R--:E~-c-=-=u-=R-=s-=o-~-I-::5'70-::-0:-:I 0:-::0-=2-=o-=-o--=R:-e=c=ei=t•=~s=de Im ostos e de Transferências de lm ostos Vinculados à Saúde 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

5 

__ .,/ 



I:S1ADO DO MAH.ANHÃO 
PREFEITL'RA MU \ ICIPAL DE ITAPEClRU :WIRIM 

3.1 Poderão participar deste Pregão <"· inte .·e5~.ados que tenham ramo de atividade compatín:l LOm o objeto 

licitado e que atendam a todas as exigéncia 5 qm111to à documentação e requisitos de classificação das proposta~. 

constantes deste Edital e seus An<''\OS previamente c ·edenciadas no PORTAL DE COI\ IPRAS DO 

MU 1ICIPIO DE IT APECL'RU- \· IIRI I\í por mel•) do SitiO W\\ w i!é!fecuruiTliljm.ma.go\ .br. 

www.licitaitapecurumirim.com.br, Si::.tema dç Acompanhamento de contratações Publicas - SACOP e no 

endereço supra, de 2• a 6" feira no horár io jas t)8h00min (o1to horas) à::. 12h00min (dot.e hora::.) 

3.2 Para ter acesso ao s istema eletrônico. os in teressados em participar des te Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito elo funci onamento e regulamento do ::.i::.tema. 

3.3 A licitante responsab il iza-se exclus iva e formalmente pelas transações efetuada~ em seu nome, assume 

como fi rmes e verdadeiras suas propo<.;tas e se11S lances, inclusive os atos praticados diretamente ou per seu 

representante. excluída a responsabilidadt! do provedor do s is tema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes d:: uso indevido das credenc iais de acesso, a111da que por terceiros. 

3.4 O credenc iamento junto ao prO\cdor dD s istema iiT.pliL.a a responsabilidade do lic itante ou de seu 

representante legal e a presunção de ~l!a :apacidade técni·~a para realização das transações inere ntes a este 

Pregão. 

3.5 Informações complementares sobre o credenc iamento poderão ser obtidas através do sítio: 

www.lic itaitapecurumirim.com.br. 

3.6 Será conced ido tratamento fa"·o ec ico para as microempresas e empresas de pequeno porte. para as 

sociedades cooperativas mencionada~ no anigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar. o 

produtor rural pessoa física c para o mi:roc'11preendedor ind ividual - MEL nos limites previstos da Lei 

Complementar n° 123. de 2006 e suas alteraçõt: ;. 

3.7 É vedado a qualquer pessoa, física oujund ica, represe1tar mais de um licitante na presente licitação. 

3.8 Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste !:.ditai. 

3.9 O licitante arcará integralmente com tod•.>S os custo:; de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.10 A participação no certame implica ace itar todas as condições estabelecidas neste F dita i. 

3.11 Os documentos apresentados nesta lic itaçiío deverão: 

3.11.1 Estar em nome da licitante. -.on ur único númt"ro de CNP J: 

3.11.2 Estar no prazo de validade csta oele,;ido pelo órgão expedidor 

3.12 Não poderão participar. direta ou ind in:u uncnte, des1a licitação, empresas: 

3.12.1 proibidos de participar de lic itlçõe~ e celebrar contratos adminisrrati\os. na forma da legislação 

vigente; 

3.12.2 que não atendam às cond içi'tes desL Ed ita l e seu(s) anexo(s): 

3.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citaçãoe responder admi nistrativa oujndicialm~nte; 

3.12.4 que estejam sob falência, ..:oncurs•: de credor{·s. concordata ou em processo de dissolução o u 

liquidação; 

3.12.4.1 Nos casos em que o empresario esteja em recuperação JUd icial ou extrajudicial. poderá 

participardesde que apresente o plano de rccup~ração homologado em juízo. 

3.12.5 qua isquer interessados enquP.drad()S nas veda1;ões previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93; 

3.12.5.1 Entende-se por participação jndireta a que a lude o art. 9° da Lei n" 8.666/93 a participação 

no certame de empresa em que uma das po:sso.1s listadas no mencionado dispos it iYO kgal figure como sóc ia, 

pouco importando o seu conhecimen1o loécnico i.Cerca do objeto da lic itação ou 11esmo a atuação no processo 

licitatório. 

3.12.6 sociedades integrantes de um rnes ·w grupo económico, assim entendidas aquelas que tenham 
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di rctores,sócios ou representantes legais comuns, ou que utili zem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum. exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.12.7 Organizações da Sociedade Ci' il de Interesse Público- OSCTP. atuando nessa condição (Acórdão 
n°746/20 1-f-TCU-Pienário). 

4. DO CREDENCIAME~i<i,,rt'~) SJSTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CA~~1'"0 
4.1 As licitantes interessadas em participar deste certame de\ .:rão credenciar-se previamente no Sistema de 
PORTAL DE:. COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAP ECURU -MIRIM. 
4.2 O credenciamen to junto ao provedor do sistema im plica a re<;ponsabil idade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacid'lde técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

4.3 O lic itant~ r~sponsabiliza-se exclusi\a e formalmente pc l.lS transaçõe:-.. efetuadas em seu nome, assume 
como tirmeo; e \erdadeiras suas propostas e seus lances. inctu-..,i\e os ntos praticados diretamente ou por seu 

'-' representante. exc luída a responsabi lidade do provedor do i-..,terna ou do órgão ou entidade promotora da 
lic ita~ão por e\·entuai s danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.4 É de responsabilidade do cadastrado confe1 ir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
C0\11PRi\S DO l\t1UN ICÍPIO DE lT APECURU-MIRlM e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsávei~ pela informação. devendo proceder, imed iatamente. ;~ correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

'-" 

4.5 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habi litação. 

4.6 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão 
eletrônico. 

5. DA APRES ENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMi:~TOS DE ILÁ..BILITAÇÃO 
5.1 \-., I icitantc~ de\ e rã o encaminhar proposta concom it<IIHt.:mentc com os documentos de habilitação 

c'l.igidos neste !:ditai. exc lusivamente por meio elo sistema elêlrônico. até O~ (duas) horas antes do ho rário 
marcado para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas e dos documentos de habilitacão. 
5.2 O em io da proposta, acompanhada dos doc Jmentos de habi litação exigidos neste Edital. ocorrerá por 
meio de cha' e de acesso e senha. 
5.3 A.s licitantes poderão deixar de apresentar cs documenl lh dt· habilitação que constem do Cadastro de 
Fornecedores do PORTAL DE COMPRAS DO MUN ICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM, assegurado às 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4 As ME c EPP deverão encaminhar a docum~ntação de hHbili tação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fi scal e traba lhista, nos termos do art 43 , § I 0 da l.C n° 123, de 2006. 
5.5 lncumbc à licitante acompanhar as operaçõe~; no sistema eletJôn ico durante a sessão públ ica do Pregão, 
ficando respon~áw l pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisq uer 
mensage ns un .tida-., peJ.) sistema ou de sua desconexão. 

5.6 \tê a abertura da scs:>ào pública. as licitantes poderão retira• ou substituir a proposta e os documentos de 
habil itaçào anteriormente inseridos no Ststema. 
5.7 ~ào sera e"tabclecida. nessa etapa do ccrtam,~. ordem de class ificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrera após a real ização dos procedimentos de negoc iação e julgamento da proposta. 
5.8 Os documento-.., que compõem a proposta e f habi litação da ltcitante melhor classificada somente serão 
di sp0nib il izado~ para a\aliação do Pregoeiro e para acesso público apns o encerramento do envio de lances. 
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5.9 A licitante/interessado. no ato de em i o d::- s ua proposta de preços e documentos ue hahtlitaçào. dç\ erá 

encaminhar a Declaração Consolidada (A ne'w Jl). 

5.10 A falsidade das DECLARAÇÕES pr~stadas pelo LJ C:TANTE caracteriza crime previsto no a11. 299 do 

Código Penal, suj e itando-o ainda às sanções prev istas no Decreto Federal 11° 10.024/20 19 e Le i Federal n° 

l 0.520/2002. 

5.11 As propostas ficarão disponíveis no sistema e letrôn ico 

5.11.1 Qualquer elemento que pl)ssa ident ificar a I i c tante importa desclass ificação da propo<>ta. sem 

prejuízodas sanções previstas nesse Ed1tal 

5.1 1.2 Até a abertura da sessão p(.blic.L a 1 icitante podvra rctir tr ou -;ubstituir a proposta c os ducume•no-; 

dehabil itação anteriormente encaminhado~. 

5.12 As propostas terão validade de 90 (noventa) dias. contados da data de abertura da Sl!ssào 

públ ica estabelecida neste Edital. 

5.12.1 Decorrido o prazo de validade das p··opostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

li beradas dos compromissos assumidos. 

5.13 A entrega da proposta e dos docu mentos de habi litação, sem que tenha sido tempesti\ aPJcnte 

impugnado o presente edita!. implicará na pkna aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 

estabelecidas. 

6. DA ABERTURA l)A SESS~O â 

6.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbu lo deste Edital, no s í:ic) www.licitaitapccurumirim .com.br. 

6.2 Os fornecedores deverão permanecer lo;wdos e agua1dando o início dos trabalhos por a·c meia hora (10 

trin ta m inutos) a lém do horário est·pulado para in íc io da sessão. Após esse prazo não ha\e ndo in1cio da :>~s-;ão 

a mesma deverá ser remarcada com ampla d1vulgação. 

6.3 Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis. não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecida~. salvo quanto aos lances ofertados. nafase 

própria do certame. 

6.4 Após a abertura da sessão públic a v irtua I não caber.í des istência da proposta. sah o por moti\ o JUSto. 

decorrente de fato superveniente e ace ito r-elo Pregoei ro. 

6.5 O licitante será responsável por todas as transaçõe_ que fo rem efetuadas em seu nom~ no si~tema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6 Durante a sessão pública, a comun ica~'ào entre o Pregoe iro e as lici tantes ocorrerá e'\.clusivamcntc 

mediante troca de mensagens, em campo {::róprio do sistema e letrônico. 

6.7 Cabe à licitante acompanhar as opcraçô~.:s no s istema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua descone xãc . 

6.7.1 É o brigação do licitante o re torno aos trabalhos na hora e data designadas após a -.uspcnsào da 

sessão. A suspensão da sessão. data e hora de ·etorno serão comun icadas a todos através do Chat c qL,ando 

possível também será realizada a suspensão da sessão v ia sistema. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1 Aberta a etapa competitiva. as lic itantes c lassificadas poderão encaminhar lances sucessJ\ os. 

exclus ivamente por meio do sisten'n e etrónico, sendo imed iatamente informados do horario e valor 

cons ignados no registro de cada lance 

7.1.1 Caso o licitante não apresente lances, concorrert, com o \alor de sua proposta . 
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7.2 -\ l1citantc -;omente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado c regist rado no sistema. e contorme a~ r:!gras estabekLidas no ed ital sobre lances de va lores ou de 
desconto. bem como os intervalos mínimos de cl it(:rença. 

7.3 Durante o transcurso da sessão. as lic itantes serão i nformada~. em tempo real. do valor do menor lance 
registrado. mantendo-se em sigilo a identificação do otertante. 
7..t Em caso de empate. pre\ alecerá o lance recebido e reg istr~do primeiro. 

7.5 Os lances aprc-;entados e levados em consid·~ração para cteito de julgamento serão de exclusiva e total 
respon~ahi l iclade ela licitante, não lhe cabendo o dire ito de pleitear qua lquer alteração. 

75.1 '\a fase competitiva. o intervalo entre os lances t:nv iados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferiora 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) 
segundos (ll\ n" 3 /~0 I 3-SL TI/MP). 

7.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá e'<c lui r,justi fi cadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequhe l 

"-" 7. 7 Se ocorrer a de::.cone:\ào do Pregoe iro no decorrer da eta pa de lances. e o sistema eletrônico permanecer 
acessÍ\.el às licitantes. os lances continuarão sendo recebidos. sem prejuízo dos atos realizados. 

......._,_ 

7.8 '\Jo caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por te01po '-.uperior a I O (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspcn:.a automaticamente e terá reinício soment e após c~~mun icacão expressa aos partic ipantes no sítio 
WW\\ .Iicitaitapecurumirim.com.br. 

7.9 1\ P arte Específica definirá o modo de disputa, que poder:í ser Aberto ou Aberto e Fechado: 

7.9.1 Modo de disputa Aberto: 
7. 9.1. 1 Será adotado para o envio de lances no pregão e lctrôn i co quando o modo de disputa for "aberto", 

apresentação de lances públicos e sucessivos pelo~. lic itantes, com prorrogações. 
7.9.1.2 ;\ etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nu-., últi mos dois minutos do período de du ração 
da :.essào pública. 

7.9.1.3 A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de dois minutos 
l! ocorrerá suces-., ivamente sempre que houver lances enviados nes e período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intcrmedtário<:. . 

7. 9.1A ~ào ha\endo no' os lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-
se-a aurumattcamente. 

7.9.1.5 Encerrada a fase competiti \ a sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, a~scs..,orado pela equipe de apoto. justi f)cadamente. ad mitir o reinício da sessão públ ica de lances, 

em prol da consecução do melhor preço 
7.10 \1odo de disputa Aberto e Fechado: 

7.1 0.1 Será adotado para o env io de lances no pregão ektrôn i co o modo de disputa "aberto e fechado' ', 

em que O-> licitanles apresentarão lances públicos e sucess ivos. com lance final e fechado. 
7.10.2 A etapa de lanct:> da sessão pública terá duraç ão inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

:-.istema encaminhará a' iso de fechamento 1minente dos lances. após o qut: transcorrerá o período de tempo de 
at~ de/ minu tos. aleatoriamente delerminado. findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 
7.10.3 Fncerrado o prazo preYisto no item anterior, o si.,tcma abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de 'alor ma i:-. bat...:o e os das ofertas com preços até de7 '10r cento superiores àquela possam ofertarum 

lance final e fechado em até cinco minutos. o qual será sigilosc até o encerramento deste prazo. 
7.10.-t '\Jào ha,·endo pe.o menos três ofe rtas nas condições defin ida:> neste item. poderão os autores dos 

ml'lhorc..; Janct's. na ordem de classtficaçàu. até c máximo de tr0s oferecer um lance final e fechado ematé 
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cinco mi nutos, o qual será sigi loso é! lé o ellc~p·amento deste prazo _ 

7.10.5 Após o término dos pra/(>S c ~taoelecidos ncs itens an tenores. o S1Slt''11(l ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de \ai ores . 

7.1 0.6 Não havendo lance final c fechado dassi ficado na forma estabelecida nos ikns anterion:s. h a\ eráo 

reinício da etapa fechada, para que os dema1s lic itantes, até o maxrmo de tre-;. na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até c inco minutos. o qual será sigiloso até o encerrJ.mcnto deste 

prazo_ 

7.10.7 Poderá o pregoeiro. au ·iliadc peia equipe de apoio. just fi cadamente, admit ir o re i111cio da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às c:-,.ig~nci as dehabili tação. 

7.1 1 O intervalo de diferença entre os lances será defin ido na Parte Específi ca. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROE'VI.PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
............. 

8.1 Após a fase de lances. se a propo-.ta Imi~ bem class ifi::ada não ti \er sido apre-;entada por 111icrocmpresa 

ou empresa de pequeno porte, e houver p rc posta de microer1presa ou empresa de pequen0 port<! que seja igual 

ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da sl!gu inte fo rma: 

8.1.1 A microempresa ou a en p ·e-; a de pequeno porte ma1s bem c lass ifi cada poderá. no prazo de 5 

( cinco) minutos. contados do em i o da mens:1gern automática pe lo si::. tema, apresentar uma t.Itima c,ferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta d,) pnme iro co locado, ~ituação em que, ntendidas a~ e>-..igências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contrata.ção, será adjudicado em se u faYor o objeto deste 

Pregão; 

8.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno po rte mai s bem c lass ificada. na 

formada subcondição anterior. o sistema. de forma automática, convocará as lici tantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação des.:: r ita nesta condí·;ão, na ordem classi ficatória. para o exercício do 

mesmo dire ito: 

8. 1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mic~oempresas ou empresa-. de pequeno 

porteque se encontrem no intervalo estabel !c ido nesta condi~âo, o Sistema fa rá ur1 sorteio detrónico. definindo 

e convocando automaticamente a \enccdora para o encaminhamento da o ferta fi nal do desempate: 

8.1.4 A convocada que não aprt:sen ~ar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigo<; 44 e 45 da L e i Compkmentar n° 123/2006: 

8.1.5 Na hipótese de não cont'"amçào nos termos pre \'i stos nesta Seção. o procedimento ltcitatório 

prosseguecom as demais licitantes 

'9;1 DA NEGOCIAÇÃO 
di .. ~ t 

9.1 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamen te à I ic itante que tcnha apresentado o la 1ce mais 

vantajoso, observado o cr itério de JulgarPento. o valor estimado para a contratação e a<; demais condições 

estabelecidas neste Edital. 

9.1.1 A negoc iação será real it.ada por meio do s stema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

10. DO JULGAME1 'TO DA PROPO STA VENCEDORA 
10.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminh<~r a proposta de preço 

adequada ao últ imo lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico ·'DADOS DO CERTAME". contado 

da convocação efetuada pelo Pregoe iro Jor me io de opcão dispon ível no sistema Po11al de Comprasdo 

Mun icípio de ltapec uru-Miri m. 1\ão será Jermitido o encaminhaml:nto por e-mail. exceto se e'l.pres..,amente 

determinado pelo Pregoeiro. 
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10.2 A Proposta de Preços deverá ser enviada dev idamente preenchida, em um único a rquivo, para le itura, 

preferenc ialmente, em programas de informática comuns, tais como. ··word'', '"Excel'', ''Adobe Reader" ou 

"'BROffice·· c .. Po r··. podendo ainda ser compactado a critério do lic itante. 

10.3 Os documentos remetidos por meio da opção "' Enviar Anexo·· do sistema Porta l de Compras do 

Município de Itapecuru-Minm poderão ser solic itados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoe iro. 

10.4 Os origina is ou cópias autenticadas. caso sejam solic itados, deverão ser encami nhados, no prazo máximo 

de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia út il após a solicitação do Pregoeiro: Comissão Permanente de 

Licitação- CPL. s ituada na Praça Gomes de Sousa. s/n°. Centro. ltapecuru-Mirim-MA, C EP. 65485-000. 

10.5 A Proposta de Preços readeq uada ao va lor final . deverá se1 apresentada em até 02 (duas) horas após 

convocação do Pregoeiro. devendo ser elaborada em pape l timbrado da licitante, em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões téc.:;licas de u.;;o corrente. sem emendas. rasuras ou entre linhas. devidamente datada, 

a:-.sinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente,com o seguinte conteúdo, 

"- de apresentação obrigatória: 

10.5.1 N úmero do Pregão, razão <>ocial co proponente, número do CN PJ/M F, endereço completo, 

telefone. fax e endereço e letrôn ico (e-ma i i). este .:Jltimo se ho uver. para contato, bem como dados bancários 

tais como: nome e número do Banco. agênc ia e conta corrente para fi ns de pagamento: 

l 0.5.2 Descrição detalhada do objdo da presente lic itação, em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Ref~rência - Anexo r, com a indicação da un idade de fornec imento, quantidade, 

tàbricante/marca, valor un itário e valor tota l para todos os itens: 

a) Apresentar material ilustrat ivo ( fo lder. catalogo. panfleto. bula do med icamento, ficha técnica ou outro 

equivalente) leg ível. em língua português re lati\'O aos itens ofertados com descrição detalhada do modelo, 

marca, noml! comercia l, làbricante. características. espec ificações técnicas e outras informações que 

possibilitem a avaliação dos produtos ofertados, se hou ver. 

1 0.5.3 Proposta de preços com indicação do preço unitário c total de cada item. em algarismo e total 

da proposta. em algarismo e pvr extenso, em Real (R$), com no máximo 0:2 (dots) algarismos após a vírgula, 

sendo con~idcrados fi'>o e irreajustá\el,já incluídos os lucros e todas as despesas inc identes. essenc iais para o 

fornecimento/prestação dos serv iços objeto deste Pregão: 

10.5.4 Nome completo do res ponsável pe la assinatura do Contrato, números do CPF e C arteira de 

Identidade e cargo na empresa: 

1 0.5.5 Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura do 

Ct;rtame: 

10.5.6 Prazo de entrega: não poderá ser s uperi or a I O (dez) di as contados da data do recebimento da 

Ordem de Fornec imento. pe la CONTRATADA: 

10.5.7 A CO'\lTRATADA terá um prazo máximo 30 (trinta) dias. contados a partir da data da 

assinatura do co ntrato entre as parte~. para iniciar a execução dos serviços conforme indicado na ordem de 

fornecimento. 

10.6 Demais documentos e/ou ex igênc ia~ estarão dispostos na Parte Específica deste Edita l. 

10.7 J\ licitante que abandonar o certame. deiÀando de em iar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sançõe.;; previstas neste Ed ital. 

10.8 O Pregoei ro examinara a propost a mais bem ela sificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 

como va lor estimado c à compatibilidade da proposta co m as espec ifi cações técnicas do obj eto, podendo ser 

desclassificada as propostas que: 

a) ( onftlnham \'ICim insanáveis · 

b) Desuanpram especificações técnit as con.< tantes do edita! e seu\ anexos: 
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c) Apresentem preços manifestamente incxequiveis: 
d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do mlor eslimado pela 

Administração; 
e) Não tenham sua exequibilidadr.: demon\ trada. quando exigido pc:la Aclministraçau 

10.9 Cons idera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár io s imbólicos irrisórios ou de 

valor Lero. incompatíve is com o:, prLÇ05 llo~ insumos e salários de mercado. acrescido · do5 respecti\'OS 

encargos, ainda que o a to coll\ ocatóno da licitação não tenha estabelec ido limites mínimos. exceto quando se 

referirem a materiais e instalaçõe:, de propri edade do próprio licitante. para o~ LJUais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. conforme art "18 IL § I" da Lei n° 8.666 93. 

10.9.1 O Pregoeiro antes de de-classifi car a propc sta de preç o em razão de sua inexequibilidade, 

sol icitará ao licitante que demon stre a exe4u ib il idade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos fAnew IJ-A) 1presenrando preço de cusro d JS serviços. preço de venda. margem 

ele lucro, impostos (federais. estadua1.1 e municipais incidente sobre a prestação dos serviços;. hem como o 

detalhamento de todos os custos direto o.; <! irulin:tm da empr?sa com base emseu regime de tributação r Simples 

Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Reai): 
b) documentos fiscais ou instrumentos c.ontratuais de objew!J idênticos. comaciali::ado;-, peia .fulura 

contratada. emitidos no período de att 1 (um) uno anterior à data da abertura da lictlação. 
10.9.1.1 O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a comocação do Pregoeiro para ell\iar a 

documentação prevista no subitem anterior. 
10. 10 O Pregoeiro poderá solilitar parel.er de técnicos pertencente-. ao quadro d~ pe<;soal d<' Órgão 

Requisitante ou, ainda, de pessoas fís icas ou .Juríd icas estranhas a e le, para orientar o;;ua decisão 

10.10.1 Na hipótese de necess idade de s.tsp~nsão da sessão pública para a ·ea lização de d.lil!ências. com 

vi stas ao saneamento das propostas. a <>cssã\) pública somente poderá ser reiniciada mediante av1so pré' ro no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro h c ras de antecedên:ia, e a ocorrência sera registradaem ata. 

10.1 1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docu mento di gital complementar, por meio de 

func ionalidade disponível no sistema. e m pra7o indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta . 

10.11.1 O prazo estabelecido podlrá ser prorrogado pelo Pregoei ro por solic itação j usti ficada do 

licitante. formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro: 

10.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. de-;•acam-se os que contenham as 

características do material ofertado. ta1s comC' marca, moddo, tipo. fa bri cante c procedência. além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catá to~os. folhetos ou propostas. encaminhados por meio e letrônico, 

ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pe lo Pregoeiro. se m prejuízo do seuulterior em·io pelo 

s istema eletrônico, sob pena de não acei ta~áo da proposta. 

10.12 Não se considerará qualquc:r ofi!r1a de \ antagem n2 o prevista ne<>te Ed itaL inc lusive financiamentos 

subs idiados ou a fundo perdido 

10.13 Não se admitirá proposta que apresente va lores simbó licos. irr isórios ou de va lor zero, incompatíveiS 

com os preços de mercado. ell..ceto quando ~e referi rem a materia is e instalações de.: propriedade da lic itante, para 

os quais ela renuncie à parcela ou à total idade de remuneracão. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11. 1 Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do lic itante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar. o Preg8uro verificará o eventual de-;~. umpnmento das cond1ções de 

part ici pação, es pec ialmente quanto à c:-.. istêncta de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, med iante a consu lta aos scguinte~ cadastros : 

a) Cadastro de fornecedores do Portal de Compras do MunicípiO de ltapec uru-M irim ou Sicaf: 

12 



---~, 

/ ; • \ •' 'j .- f ... • •. 

/ \ '· ' ,_ .. 
~ " ,, ._ ·.., [) . \. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE lT APECURU M IRIM 

i ~·-~ l 

l ·~-- ~ --. \ -
... \ .... • .. -. ..._ -.. -.. 

\ \.. -: ~ 

'· .·-" 

b) Cadastro "!\acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas- C EIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

L nião y .. wv. .Q.PJ"taltransQarencia.gov.br/sancoes/çr is ; 

c) Lista de Inidôneos e o Cada<>tro Integrado de Condenaçôes por Ilíc itos Administrativos- CADICON, 

mantidos pt:lo Tribunal de Contas da União - TCl : 

d) Cada tro '\acionai de Condenações Cív~is por Atos de Im probidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho "!acionai de Justiça www.cnj.jus.br/ improbidade adrn consultar requerido.QhQ; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das a líneas 

.. b". ..c.. e .. d'' acima pela Consu lta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

bttps :1/certidQ..Ç?aQf.aQQS. tcu.bov. br/ . 

11.2 A con~u l ta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu soc1o 

majoritário. por força do arti go 12 da Lei n> 8 429, de 1992. q ue prev~. dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade adm inistrativa. a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa j urídica da qual seja sócio rrajor itário. 

V 11.2.1 Caso conste na Consul ta de S ituação do Fornecedor a existência de Ocorrênci as Imped itivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.1.1 A tentati\ a de burla será verificada por meio dos \ ínculos societários, I inhas defornecimento 

similares. dentre out ros. 

11.2.1.2 O I icitante será convocado para m1n ifestação p ·ev iamenk à sua desclassificação. 

11.2.2 Constatada a ex istência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta de 

condição de pan icipaçào. 

11.2.3 '\lo caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ticto. pre\ i'>t o nos arts. 44 .:! 45 da Le i Compl~mentar n° 123, de 2006, segui ndo-se a disc iplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.3 Caso atend idas as condições de participação, a hab il itação dos licitantes será verificada por me io do 

SlCAF.no<; documentos por ele abrangidos. em relação à habilitação j un d ica. à regularidade fi scal e trabalh ista, 

à qualificação econômica finan ceira e habilitação técnica. conforme o disposto na Instrução Normati\'a 

SLGES ·YIP n'' 03 . de 2018. 

11.3.1 O interessado, para efeitos de habilitação prev ista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03 , de 

2018mediante ut ilização do sistema . deverá atender às cond ições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento da<; propos tas: 

11.3.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SJCAF para que 

estejam vi gentes na data da abertura da sessão pt bli ca. ou encami nhar. em conjunto com a apresentação da 

proposta,a respec tiva documentação atualizada. 

11.3.3 O descumprimento do subitem acim.:t implicará a ina bil itação do licitante, exceto se a consu lta 

aos sítios el etrônicos oficiais emissores de cert idões fe ita pe lo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

cerridão(ões) \álida(s). conforme art. 43 , §3°. do Decreto 10.024 de 20 19. 

11.3.4 llavcndo a neces idade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação dilq t~eles exigidos nes te Ed ital e já apresentados. o lic itante será convocado a encaminhá-los,em 

formato digitaL via sistema, no prazo de design:tdo no campo " DADOS DO CERTAME", sob pena de 

inabilitação. 
t 1.4 ~ào ~aão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aque les 

legalmente permit idos. 
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11 .5 Se o licitante for a matri.r. todo::. os dncL•mentos devC'riio esta1 em nome da matri7. e se v licitante for a 

filia l, todos os documentos deverão estar em nome da fil ial. exceto aque les documentos que. pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em n::>me da matriL. 

11.5.1 Serão aceitos registros de C IPJ de licitante matriz e fi lial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao C RF FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

11.6 Os licitantes deverão encamtnhar, nos termos destE· Ed itaL a documentação relac ionada nos itens a 

seguir, para fins de habil itação: 

11.7 Habilitação Jurídica: 
11. 7.1 Documento de Identificação ( Ca11eira de Ide 1tidade ou C. NH) do l::.mpresário lndi\ i dual e tou 

Sócio Administrador: 

11.7.2 No caso de empresáno indl\1idua1. inscrição nc• Registro Público de 1:-.mpresas Mercantis. a cargo 

da Junta Comercial da respecti\a sede. 

11.7.3 Em se tratando de 111croemp;eendedor individual - \ 1[! Certificado da Cond1çào de 

M icroempreendedor Indi,·idual -C L \-1El, cuja aceitação fic-a rá cond ic ionada à '<crificaçào da autenticidadeno 

sítio www.lic itaitapecurumirim.com.br. 

11.7.4 No caso de sociedade empresária ou empresa indiv idual de responsabilidade limitada - E! RELI: 

ato constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, dev idc:mente registrado na Junta Comercial da respecti\'a 

sede, acompanhado de documento co1nprohatório de seus administradores: 

11. 7.5 Inscrição no Registro Público de Empresas 1\.-lercantis onde opera, com a\l!rbaçào no Registro 

onde tem sede a matriz. no caso de ser o participante sucur~a l, filial ou agência: 

11.7.6 No caso de sociedade sunples: inscrição do ato ~onst i tut ivo no Rl.!gistro Ci\ il das Pe::.::.oas 

Jurídicas do local de sua sede. acompanhada dt! prova da ind icação dos seus administradores: 

11.7.7 No caso de cooperat iva: ata de fundação e estéluto social em vigor. com a ata da as~.:!mbleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscri to no Registro Civll das Pessoa:. Jundtcas da 

respectiva sede, bem como o registro de que tr<lta o art. I 07 da Lei n° 5. 764, de 1971: 

11.7.8 No caso de empresa ou sociedade ~..st rangei ra c1n funcionamento no Pais: decreto de autorização: 

11.7.9 No caso de atividade adstr ita a uma legislaçào especJfJca ato de Jt:gtstro ou autoriLaçào para 

func ionamento expedido pelo orgào compdt.ntc; 

11.7.10 Os documentos acima deverão t:star acompanhados de todas as alterações 0 11 da consolidação 

respectiva. 

11.8 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
11.8.1 Prova de inscrição no Cadastro '\i acionai de Pessoas Jur ídicas - CNP J: 
11.8.2 Prova de regularidade fiscal peumte a Fazer,da NacionaL mediante apresentação de certidão 

expedidaconjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l (RI 'B ) c pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créd itos tributários federa is c à Dívida At1va da l lnião (DAL) 

por elas admin istrados, inclusive aqudes re lat ivos à Seguridade Soc ial, no-, h.!rmos da Pot1aria Conjunta 11° 

I. 75 1, de 02/10/20 I 4, do Secretário da Receita Federa l do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda >-!acionai; 

11.8.3 Prova de regularidade com o FunGo de Gara ntia do Tempo de Serviço (FGlS}: 

11.8.4 Prova de inexistência de df-bitos inadimplidos perante a Justiça do Traba lho. mediante a 

apresentação da Certidão Negativa/posit iva Je Débitos T rabal histas- C"'DT; 
11.8.5 Prova de inscrição no cadas tro de Contribuin tt" Estadual ou Municipal. re lativo ao domicilio 

ou sede da licitante, se houver. pertinente ao ~el ramo de atividade e compatí\'e l com o objeto desta licitação: 
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11.8.6 Prova de Regulal"idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, med iante a: 

t 1.8.6. J Cert1clão 'egati\'a/positi\•a de Débi tos Fiscais. ~: 

t 1.8.6.2 Certidão Negati ' a de Inscrição ele Débitos na Dívida Ati, a: 

11.8.6.3 Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 9.8.6 for comprovada mediante a 

apresentação de uma única cert idão. e dela não constar expressamente essa informação. deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.8.7 Prova de regula ddade com a Fazenda Municipal elo domicílio ou sede da licitante, relativa 

ao IS5Q~ - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à fLF- Taxa de Loca lização e 
Funcionamento. mediante a: 

t 1.8. 7. I Certidão Negativa/positiva de Débitos Municipais; 

11.8.7.2 Certidão 1 egati,aJpositiva quantc à Dívida Ativa Municipal: 

11.8.7.3 Quando a prova de regul aridade de que trata o subitem 9.8.7 for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação , deverá a lic itante 

'--" demonstrar com documentaçfto hábil essa condição. 

11.9 Qualificação Econômico-Financeira: 
11 .9.1 Certidão negativa de fa lência, recuperação judicial e extrajud icial expedida pelo distri buidor 

dasede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

documentação de habilitação, quando não estiver t!Xpresso o prazo de validade. 
11.9.1. 1 . 'o caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajud ic ial, o licitante deverá 

apresentara comprovação de oue o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n." 11. 101. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. devendo, a inda, comprovar 

todos os demais requisitos de habil itação. 
11.9.2 Balanço Patr imonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício 

-ORE) do último e:\ercício social, acompanhados dos Termos de Abatura e Encerramento do Livro Diário 

ou do próprio Livro Diário, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por ba larcetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais d~ 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta: 
11.9.2.1 As empresas não obr igadas à e laboração das Demonstrações Contábeis por meio da 

Escrinu·ação Contábil Digital - FCD te rão que apresentar. até 30 de ahril, as Demonstrações Contábeisdo 

penúltimo exercício (20 19) encerrado. após esta da:a é obrigatóna a apresentação das DemonstraçõesContábeis 

do último exercício (2020) encerrado. 
I 1.9.3 o caso de empresa constituída no e;...ercíc io soc~al vigente. admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial c demonstrações contábeis re ferentes ao período de existência da sociedade. 

11.9.-t É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

I 1.9.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos de\'erào ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financei ra, conforme dispõe o anigo 112 da Lei n° 5.764. de 197 1, ou de uma dec laração, sob as penas 

da lei, de que tal audi toria não foi exigida pe lo órgão fi scalizador. 
11.9.6 '\as licitações destinadas a part icipação exclusiv'l (itens ou lotes exclusivos ou cotas reservadas) 

de Microempresas- ME. Empresas de Pequeno P01te- EPP e \1i..;roempreencledores Indiv iduais - MEI,não será 

exigida apre:-cmação de balanço patrimonial e demonstraçôe~ contábeis do último exercício social, para fins 

de habilitação. 
11.9.7 O balanço patrimon ial disponível no SICAF ou em·iado no lançamento da proposta, deverá 

comprovar: 
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11.9.7.1 Índ ices de Liquidez Geral (LG), Liqu idez Corrente (LC ) e Solvência Geral (SG) iguais 

ou superiores a 1 (um); 
11.9. 7.2 Para faci litar a anál ise boa situação Econômica e Finance ira da Empresa em poder contratarcom 

a Administração. solici tamos que a empesa apresente memória de cáiculo, de ' idamente assinado por um 

Profissional da Contab il idade de" idamente registrado no Conselho Regiona de Contabil idad~, aplicando 

fórmulas dos índ ices dos índices de Liquide:~ Geral (LG), Soh ·ência Ge rai(SG) e LiqL<ide7 Cnrrente (LC! 

extraídos do último balanço do Exercíc io Firanceiro, da seguinte forma: 

At ivo Tota l 
SG = , ~ 1,00 

Passivo Circulante + Exig1vel a lo ngo pra zo 

At ivo C1rculante + Realizá\·e l a Longo Prazo 
LG = , ~ 1,00 

Passivo Circulante + Exig1ve l a Longo Prazo 

Ativo Circula 1te 
LC = > 1,00 

Passivo Circulante -

11.9. 7.3 A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua 111abi li taçào. 

11.9.8 As Demonstrações Contábeis deverão ser ·'apresentadas na forma da Le i··. nas segu intes 

situações econdições, de acordo com a legislação aplicável. natureza j urídica dd lici tante e regime tributario a 

cada caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar. nos termos conforme a 

seguir: 

11.9.8.1 Publicados na imprensa oficial da União, ou do l:stado, ou do Distri to Federal. ou outro jornal 

de grande circulação da sede ou domicílio do lic itante, conf::>rme art. 2 89 da Lei Federal no 6.40411976.ou: 

11.9.8.2 Registrados e arq uivados na Junta Comercia l da sede ou domicílio do licitante. e; 

11.9.8.3 Registrados no Registro C i-v il das Pessoas Jurídicas da sede ou domic ílio do licitante para 

as sociedades simples ou; 

11.9.8.4 Na forma do Sistema de Escri.J ração Pública Digital - SPED. mstitu ído pelo Decreto Federal 

n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábildig ita l 

- SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução '\l ormativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Bras il. 

11.10 Qualificação Técnica: 

11.10.1 As exigências de qualificação técn ica dos licitantes serão aquela!> discri minadas na Parte 
Específica deste Edital. 

11.10.2 Documentos a serem exigidos na Parte Esp{·cífica deste Edital, pa ra atendi mento de requisito~ 

previstos em lei especial, quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto. 

11.10.3 A existência de restrição relati\amente à re gularidade fiscal e trabalhi sta não impede que a 

licitante qualificada como MEl !'v1E EPP seja declarada vencedora. uma '>e7 que atenda a todas as demais 
exigênc iasdo editaL 

11.10.3.1 A declaração do ' encedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.10.4 Caso a proposta ma is vantajosa seja ofertada por MEI I ME I EPP ou sociedade cooperativa 

equiparada, e uma vez constatada a existência de a lguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesmaserá convocada para. no prazo de 5 (dnco) dias úteis. após a declaração do vencedor. 

comprovar a regularização. O prazo pode rá ser prorrogado por igual período, a critério da administração. 
quando requerida pela lic itante. mediante apre~entação de j L'Stificat i\ a. 
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11.10.5 A não-regularização fi scal e trabalh ista no prazo previsto no subi tem anterior acarretará a 

inabil itação do l icitante, sem prcjuL~o das sanções previstas neste EditaL sendo facu ltada a convocação das 

licitantes remanescentes. na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação. seguir-se outra 

microempresa. empresa de p~qucno porte ou sociedade cooperath ·a com a lguma restrição na documentação 

ti..,cal e trabalhista.será concedido o mesmo prazo para regu la ri/.ação. 

11.10.6 Havendo necessidade de analisar min uc iosamenre os documentos ex igidos. o Pregoeiro 

suspenderá a sessão. in formando no .. c hat' " a nova data e horário para a conti nuidade da mesma. 

11.10.7 Será inabil itado a lic itante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá- los em desacordo com o estabelecido neste Ed ital. 

11.10.8 1'\os itens não exc lusivos a MEl I~ E I EPP, em ha\-cndo inabilitação, haverá nova verificação, 

pelo -;istema. da eventua l ocorrênc ia do empate i cto. previ sto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
~egui ndo-se a disciplina an te~ estabelec ida para ace itação da proposta subseq uente. 

11.10.9 O lic itante pro\ isoriamente \ encedo r em um item. que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigadoa comprO\ ar os requis itos de hab il itação cumulativamente, isto é. somando as ex igências do item em 

que \ enceu às do item em q ue est iver concorrendc, e assim sucessivamente. sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cab íveis. 

11.10.9.1 N ão havendo a comprovação cumul ativa dos requ isitos de habilitação, a inabil itação recairá 

~obre o(s) itcm( ns) de menor(ts) val or(es). cuj a reti rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habi litação da lic itante 

nos remanescentes. 

11.10.1 O Constatado o atend imento às exigências de habilitação fixadas no Ed ita l. a lic itante será 

dcc I arada vencedora. 

12. DOS RECURSOS 
12.1 Declarada a vencedora. o Pregoe iro abrini. prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualque r 

licitante poderá. de forma imediata e m otivada, em campo próprio do sistema, mani festar sua intenção de 

rc-:urso. 

12.1.1 A falta de manifes tação no prazo estabelec ido autoriza o Pregoeiro a adj udicar o objeto à licitante 

vencedora. 
12.1.2 O Pregoeiro examinará a inte nção de recurso, aceitando-a ou. motivadamente, rejei tando-a, em 

campo próprio do sistema. 

12.1.3 A licitante que ti\ e r s ua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 

prC)prio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, fi cando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 

apresenta r contrarrazões, também via s istema, em igual pra 7o. que começará a correr do término do prazoda 

re-:orrcntc. 

12.2 Para efeito do disposto no~ 5.0 do art igo I 09 da Le i n.0 8.666/1 993. fica à vista dos autos do processo 

admini~trativo em epígrafe. franq ueada aos interessados. 

12.3 >\) intenções de rec urso não admitidas e os recurso" reje itados pelo Pregoeiro serão aprec iados 

pela autoridade .::ompetente. 

12.-t O acolhimento do recurso 1rnpl i c a rá a invalidação apenas dos atos insuscetíve is de aprove itamento. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 "\las hipóteses de provimento de recurso que leve à anu lação de atos anterio res à realização da 

sessãopúb lica precedente ou em que ~eja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

ato~anulados e os que dele dependam. 
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13.1.2 Quando houver erro na aceitaçaü do preço melhor classificado ou quando o licitame o~::clarado 

vencedor não assinar o contrato. não retirar o i b trumento equivalente ou não ccmprovar a regular;zação fiscal 

e trabalhista. nos termos do a11. 43, § l" da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa Je lances. 
13.1.3 Todos os lic itantes remanescen te~. deverão ser ;;onvocados para acompanhai a se~são reaberta. 

13.1.4 A convocação se dará por mt>io elo s istema e letrônico ("chat''), e-mail, ou, ainda. 1àc-símilc. de 

acordocom a fase do procedimento licitatório. 

13.1.5 A convocação feita por e-ma1l ou fac-s ími le dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF,sendo responsabi lidade do licitante ma nter seus dados cadastrais atual izados. 

14. DA ADJUD1CAÇÃOEHOMOLOGI\ÇÃO 
14.1 O objeto deste Pregão será adjud icado pelo Pregoei·o. sal\ o quando houver recurso, hipótc::.c em que 

aadjudicação caberá à Autoridade C ompetent·:: que determ nou a licitação para homologação 

14.2 A homologação deste Pregão compete ;1 A.utoridade Competente que de~crminou a lic itação 

14.3 O objeto deste Pregão será adjudicado as vencedora~ dos respecti\.OS itens e/ou lotes. 

15. DO INSTRUMENTO COl\'TRATUAL 
15.1 Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para. no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço. Contrato ou instrumento equivalente, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem preju ízo da'5 sanções prev istas no art. 81 da Lei n'' 8.666/93 c 
neste edita l. 

15.1.1 Na assinatura do contrato, será e;..igida a comprovação das condições de habil itação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.1.2 O prazo de convocação poderá ~e1 prorrogado uma única vez: por igual período, quando solicitado 

pe lo licitante vencedor durante o seu transcurso, desd e que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

15.1.3 O contrato deverá ser assinad-:> por representante do li o.:i tante \ cncedor. de,idament~. habilitado. 

15.2 O fornecedor e/ou prestador de serviços q ue vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar. nas mesmas 
r"\ 

condições contratuais, os acréscimos ou su pre~sões que se f zerem necessários, oe até 25% (\ inte e cinco por 

ce nto) do valor inicial atual izado do Contrato. bem como a manter atualizada. durante a e.\ecução do Contrato. 

toda documentação de habilitação exig1da na lic itação. 

15.3 A recusa inj ustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido. o.:aracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

suj eitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital. 

16. DAS SANÇÕES ADMINl STRAlTVAS 
16.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ltapecuru-Mirim e s.era 

descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município. pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo 
da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais. 

nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que. convocado dentro do prazo de \alidade 
de sua proposta: 

a) não ass inar o contrato ou a ata de n!gist ro de preço : 

b) 

c) 

d) 

não entregar a doc umentação exig i ::la no edital: 

apresentar documentação falsa: 

causar o atraso na execução do objeto; 
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e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato: 

g.) fraudar a exec ução do contrato: 

h) comportar-se de modo in idôneo: 

h. I Rcputar-se-ào inidôneo!> atos como os descritos nos ans . 90, 92. 93 . 94 , 95 e 97 da Lei n° 8.666/93. 

i) declarar informações falsas: 

j) cometer fra ude fiscal. 

16.2 As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o 

compromisso assu mido sem jus ti ticat iva ou com just ificativa recusada pela Adm inistração Municipal. 

16.3 1\s sançôes serão registrada~ e, ou publicadas no CadastJ·o de Fornecedores do Município, Imprensa 

Oficial c no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF. 

'- 16.3.1 ~a hipótese de abertura de processo admin istrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações 

à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação 

da empresa e cadastrada no SIC !\F ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e- mail" constante na 

documentação apresen tada pela li..:itank. 

16.3.2 A licitante dc\erá m1nter atualizado o endereço de correio el~trônico ("e-mail") cadastrado junto 

ao SIC AF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura e confirma r o recebimento das mensagens 

provenientes da Prefeitura Municipal de Itapecuru-M irim. não podendo alegar o desconhecimento do 

rçccbimcmo das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades 

as::;umidas ou e\ emuais sanções apli cadas. 

l 6.4 A Autoridade Competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educat ivo da pena, bem como o dano causado à Admini stração Municipal, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

17. DOS ESCLAREC11\1.ENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 
17.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. qualquer pessoa, física ou 

jundica. poderá impugnar o ato con vocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclus ivamente para 

o endereço eletrôn ico indicado no tópico ·'DADOS DO CF.RTA ME'', até as 18 horas. no horário oficial de 

Brasíl ia-DF. 

17.2 !\colhida a impugnação contra este Edita, será desigrada nov a data para a rea lização do certame, 

excetoquando, inquestionavelmente, a alteração nüo afetar a form ulação das propostas. 

17.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 

f i a da para abertura da sessão pública, exclu~ ivamente pa ·a o endereço e letrônico indicado no tópico 

"DADOS DOCERT AME". até as 18 horas, no horário o ficial de Brasília-DF. 

17.-t Para a resposta dos esclarecimentos e o j ulgamento da~ impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 

setor técnico com petente. 

t 7.5 '\s impugnaçôe.,. e pedido, de esclarec imen tos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17 .5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelopregoeiro. nos autos do processo de lic itação. 

17.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras 

do \'lunicípio de Itapecuru-Mirim e no site da Pr ~fe itura e vin-:ularão os participantes e a Administração. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES FI"\TAIS ~ . 
18.1 A Autoridade Competente, corr pete anular este Pregão por ilegal idad~. de otlcio ou por provo-:açào 

de qualquer pessoa. e re \ ogar o cc:. taml.! por considerá-lo inoportuno ou incomenit:nte dl<tl1lC dt.. fato 

superveniente. mediante ato escrito e fundamen tado. 

18.1.1 A anulação do Pregão induz ,\ de co11trato. 

18.1.2 As lic itantes não tl.!rào direllc• .1 indenização em dccorrenc ia da anulação do procedimento 

licitatório. ressalvado o d irc1to do contratado de boa-fé de :.er re::,sarc ido pelos encargo~ que tl\ er suportado 

no cumprimento do contrato. 

18.2 É facu ltado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer •ase deste Pregão. promover 

di ligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inc lusão posterior de 

informação o u dedocumentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

18.3 No julgamento das propostas c na fase de habi litação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não a lterem a substância das propostas e do::, documentos e a -;ua va lidade jurídica, mediante despacho I"""\ 

fundamentado. registrado em ata e ace~:s ÍV1! I a todos, atribuindo- lhes validade e eficácia para fin::, de 

classificação e ha bilitação. 

18.3.1 Caso os pra7os definido~ neste ::..dita i não estejam expressamente:: mdicados na proposta. eles 

serãoconsiderados como aceitos para efe ito de j ulgamento deste Pregão. 
18.4 Os documentos e letrônicos produzic'os çom a util ização de processo de certificação disponibilinda pela 

I CP-Brasil , nos te rmos da Medida Prov 1sória n'' 2. 200-2, de :~4 de agosto de 200 I, serão recebidos ç pre::.umidos 

verdadeiros em relação aos ~ignatár ios. d i~pcnsando-se o envio de documentos originais e cópia-.autenticadas 

em papel. 

18.5 Aplicam-se às coo perativas enqradrada:; na situação do a rt. 34 da Lei 11° 11.488. dç 15 de junho de 2007. 

todas as dispos ições re lat ivas à::-. ll11l.f01:!li1~ rcsas e empresas de pequeno porte. 

18.6 Nos casos de divergência ou dú'vida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Ld1tal. 

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos. o texto do Edital. 

18.7 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro. 

sem prejuízo do d isposto no art. 4. inciso \'. da Lei no I 0.:52012002. 

18.8 Este Edi tal será fornecido a l.JUa lquer inte ressado, através dos sítios ""'""" .itapecurumirim.ma.go\ J:!L 
\\WW. I i c itaitapecurumirim .Ct"'m. br. 

18.8.1 O Resultado da Licitação será comunicado m~d iante publ icação no site da Prefeitura no Portal 
de Compras Públicas \vww.itapecurumirim ma.gov.br. v. ww.licitaitapecurum.rim.com.br. 

18.8.2 É dever do licitante acompanhar todos os Comun icados, 0:otificações. Decisões c Julgamentos 

publicados no Diário Oficial do Munic1pio- DOI\1 ou no Portal da Transpar~ncia do Município d1sponi\ elern 

www .itapecu rum irim.ma.gov .br, W\\ \\ .lici talt~pecurumiri rn.com.br 

18.9 Os lic itantes ficam in formados sobre os te rmos da Lei n.o 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a rcsponsabilização ad iT.inis trat iva e c ivil de pessoasjuríd1cas pela prática 

de atos lesivos contra a Adm ini::-.ttação Pu blica, em especial. ao constante no art. 5.", inciso IV, 
correspondente aos proced imentos licitatórios, indicando q ue qualquer indíci o de conluio. ou de outra forma 

de fraude ao certame. implicará aos envolvidos as penalidades prev istas no mencionado diploma lega l. 

18.10 Em se tratando de certame que sej a para aqu isição de bens ou prestação de serviços, que possua cota de 
até vinte e cinco por cento do objeto para n ~..ontratação de MEl I ME I EPP. 

18.10.1 Na hi pótese de não haver vencedor para a cota reservada. esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou. diante de sua rec usa. aos lic itantes remanescentes, desde que pratiq uem o preço do 

primeiro colocado da cota principal 
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18.10.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

18.10.3 ~as licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocarório deverá pre\·er a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 

em que a cora reservada for inadequada para atender as quantidades ou as cond ições do pedido, 

justificada mente. 

18.11 Será concedida, com o objet ivo de "promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

local e regional". prioridade de contratação de MEl I M E ' EPP sed iadas no município de Itapecuru

Mirim/MA. até o limite de 10 (dez) por· cento do melho r preço válido. nos segu intes termos: 

a) aplica-se o disposto item anterior nas situações em que as ofertas apresentadas pelas MEl I ME I 
EPP sediadas no município de ltapecuru-Mirim/MA sej am iguais ou até (10) dez por cento superiores ao 

menor preço; 

b) Ahl \lEI ME ' CPP sediada sediadas no município de ltapccuru-Mirim/MA melhor classificada 

poderá apre~entar proposta de preço in ferior àquela considerada vencedora da lici tação, situação em que será 

adjudicado o objeto em seu favor; 

c) na hipótese da não contratação da(s) MEl I ME I EPP sed iadas no município de Itapecuru

Mirim/MA eorn base na alínea ·'b'', serão convoc adas as re manescente-. que porventura se enquadrem na 

situação da alínea'·a". na ordem classi fi catória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEl I ME I EPP sediadas no município de 

ltapecuru-Mirim/MA. será real izado sorte io entre e las pa ra que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

19. DO~ ANEXOS j 
19.1 Integram este EditaL e dele fazem parte integrante, os segui!ltes Anexos, a lém de outros porventura 

mencionado" na Parte Específica deste Edital: 

1 ANEXO I Termo de Referência 

I ANEXO 11 Declaração Consolidada 

t-'ANEXO 111; Modelo de Proposta 

ltapecuru-Mi rim/MA, ___ de _ ____ _ de 2022. 

A~ALITA DE JESUS CASTRO FO"SF:CA 
Secretária Munic ipal de Saúrle ·- SEMl S 
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1. OBJETO 
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PREGÃO ELETRÔNICO l\"0 009/2022 
PROCESSO ADMI~ ISTRATIVO No 111/2021-SEMUS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de coleta, transpott e, tratamento e disposição 

final de resíduos de serv iços de saúde - RSS de c lassificação A, B e E, com fornec imento de bom bonas. em 

regime de comodato, para atender as necess:dades dos e~.tabelecimentos de saúde vinculados a Secretaria 

Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim - \11A. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 A presente contratação j ustifica-se pela reo::essidade de manter os estabelecimentos de Saúde vinculados a 

Secretaria a Municipal de Saúde em conformidade com as regras e normas ambientais e sanitárias, visando à 

obtenção de adequadas condições de segut ança, salubridade e bigiene. 

2.2 O serviço descrito consiste na coleta, transporte, tratamento e disposição finais dos RSS cons iderados pelas 

normas ambientais e sanitárias enquanto resíduos perigosos devido ao seu potencial de risco, seja em função 
das suas características biológicas, tóxicas, reativas, corrosivas, mflamáveis, além dos perfuro cortantes e 
escarificantes. 

2.3 A coleta dos resíduos de serviços de saúde armazenados nas instalações dos estabelec imentos de saúde 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde deverá ser transportada adequadamente em bombonas pertencentes 
ao prestador do serviço no interior de veículos, sendo tratados através do processo ele incineração para os 
grupos classificados pela RDC 222/18 (ANVl SA) e CONAMA 358/05 . 

2.4 É de obrigação do prestador do serviço, além de coletar, transportar c proceder com o correto tratamento, 
o envia para o destino fi nal os rejeites decorrentes qo proce:;so de inci neração. O destino final sempre será um 
aterro sanitário licenciado para tal fi nalidade. 

2.5 Portanto, os serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos res íduos perigosos interferem 

na qualidade dos serviços dos estabelecimentos de saúde, dado que esta atividade é condição básica para a 
prevenção e o controle de infecções exige da Administração adoção de medidas urgentes e imediatas, sob pena 

de expor a perigo à vida e/ou a saúde de pac ientes e profi s ~ ionais, sendo tipificada enquanto crime ambientai 

e contra a saúde pública a omissão da sua realização. 

2.6 A Secretaria Municipal de Saúde não dispõe de pessoa l em seu quadro ou equipamentos para a prestação 
dos serviços ora pleiteado. 

3. DAS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 Os resíduos de serviços de saúde são classificados em Grupo A, B, C e E. conforme 
Resolução da ANVISA RDC n.0 222, de 28 de março de 2018, e Reso lução 11° 358, de 29 de abril de 2005, do 
CONAMA. 

3 .2 A empresa contratada ficará respon~á-.el pela co leta dos res íduos resultantes do~ serviços de saúde 

pertencentes aos Grupos A, B e E dos estaoelecimentos de saúde, se ndo classificados da seguinte forma: 
3.2.1. GRUPO A: 
3 .2.1.1. Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características. podem 
apresentar risco de infecção. 

3 .2.1.1.1. GRUPO A1 : 
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a) Culturas e estoques de micro-organismos: resíd uos de fabri~açào de produtos biológicos, exceto os 
med icamentos hemoderivados: descarte de \- ac inas de microrganismos vivos. atenuados ou inativados; meios 

de cultura e instrumentais uti li1.ados para tra nsferência, ino~u laçào ou mistura de culturas; resíduos de 
laboratórios de man ipulação genética. 

b) Re::.rduos resultantes da ah idade de ens ino e pesquisa ou atenção à saude de indivíduos ou animais, com 

suspeita ou certeza de contaminação bio lógica por agentes c lasse de risco 4. microrganismos com relevância 

epidemiológica e ri sco de disseminação ou causador ele doença emergente que se torne epidemiologicamente 
importame ou cujo mecani smo de transmissão seja desconhecido. 

c) Bolsas transfusiona is contendo sangue ou hemocomponen tes reje itadas por contaminação ou por má 
consenaçào. ou com prazo de validade venc ido. e aquelas oriundas de coleta incompleta. 

d) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos. recipientes e materiais resultantes 
do processo de assistência à saúde contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre . 

3.2.1.1.2. GRl..iPO A2: 

\.......- a) Carcaças. peças anatômicas, vísceras e outros res íduos provenientes de animais submetidos a processos de 

e.,perimcntação com inoculação de microrgan ismos, bem como suas forrações. e os cadáveres de an imais 
suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância cpidc mio logica e com risco de disseminação, 

que foram submetidos ou não a estudo anatomo patológico ou c0nfirmação diagnóstica. 

3.2.1.1.3. GRUPO A3: 

a) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais. com peso menor que 

.500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham 

valor científico ou lega l c não tenha havido req uisição pe lo paciente ou seus familiares. 

3.2.1.1.4. GRUPO A4: 

a) K its de lin has arteria is. ~ndovenosas e diali sadores, quando descartados. 

b) Filtros de ar e gases aspi rados de área contami r•ada: membrana fi ltrante de equipamento médico-hospitalar 

e de pesquisa, entre outros similares. 

c) Sobras de amostras dt: laboratório e seus recipientes contendo fe7es. urina e secreções. provenientes de 

pacientes que não contenharP e nem sejam suspe itos de conter agentes c lasse de risco 4, e nem apresentem 

rclcváncia epidemio lógica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se 
torne ep idemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transm i-;são seja desconhec ido 54 ou com 

suspeita de contaminação com príons. 

d) Resíd uos de tec ido ad iposo proveniente de lipoaspiraçào. lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia 

plástica que gere este t ipo de resrduo. 

c) Recipientes e materiais resu ltantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos 

corpóreos na forma livre. 
I) Peya::. anatômicas (órgãos e tecidos), incluindo a placenta, e outros resíduos provenientes de procedimentos 

cirurgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica. 

g) Cadáveres. carcaças. peças anatômicas. víscera.; e outros resíduos proven ientes de animais não submetidos 

a processos de experimentação com inoculação de microrganismos. 
h) Bolsas transfus ionai::. vazias ou com volume residual pós-transfusão 

3.2.1. 1.5. GRUPO AS: 
a) Órgãos, tecidos e fluidos orgânicos de alta in f::ctividade para príons, de casos suspeitos ou confi rmados, 
bem corno qua isquer materiais resultantes da atenção à saúde de indiv íduos ou anima is, suspeitos ou 

confirmados. e que trveram contato com órgãos, tecidos e fl uidos de alta infectividade para príons. 

b) Tecidos de al ta infect ividade para príons são ac ueles assim de finid o<; em documentos 
oticiais pelos órgãos sanitários competentes. 
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3.2.2.1. Resíduos contendo produtos quíniccs que apresentam periculosidade à saúde pública ou ao meio 

ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corro'5 ividade, reatividade. toxicidade, 

carcinogenicidade, teratogenicidade, mutagenic idade e quantidade. 

a) Produtos farmacêuticos 

b) Resíduos de saneantes, desinfetantes, des;nfestantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para 

laboratório, inclusive os rec ipientes conta111in<?.dos por estes. 

c) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 

d) Efluentes dos equipamentos automatizados util izados em análises c línicas. 

e) Demais produtos considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos. 

3.2.3. GRUPO E: 
3.2.3.1. Materiais perfurocortantes ou escarifícantes, tais como: lâminas de barbear. agulhas, escalpes, ampolas 

de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas d iamantadas, lâminas de bisturi , lancetas; tubos capilares; 

ponteiras de micropipetas; lâminas e laminulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no 

laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea f placas de Petri) e o utros simi lares. 

3.3. Os resíduos gerados nos serv iços de saúde passam pelas seguintes etapas: 

3.3.1. MANEJO: O manejo dos resíd uos dos serv iços de saúde é entendido como a ação de gerenciar os 

resíduos em seus aspectos intra e extra es"tabelecimento, desde a geração até a disposição final. mcluindo as 

seguintes etapas: 

3.3.2. SEGREGAÇÃO: Consiste na se paração dos res ídu()s no momento e local de sua geraçiw, de acordo 

com as características fís icas, químicas, biologicas, o seu e~;tado f ís ico e os riscos envolvidos. 

3.3.3. ACONDICIONAMENTO: Cons iste no ato de embalar os res íduos segregados, em sacos ou recipientes 

que evitem vazamentos e resistam às ações de punctura e ruptura. capacidade dos rec ipientes de 

acondicionamento deve ser compatível com a geração diári a de cada t ipo de resíduo. 

3.3.4. IDENTIFICAÇÃO: Consiste no q mjunto de medidas que permite o reconhecimento dos resíduos 

contidos nos sacos e recipientes, fornecendo informações ao correto manejo dos resíduos dos serviços de saúde. 

3.3.5. TRANSPORTE INTERNO: C onsiste no tras lado dos resíduos dos pontos de geração até local 

destinado ao armazenamento temporário ou armazenament0 externo com a fina lidade de apresentação para a 
' l 

coleta. ' 

3.3.6. ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO: Consiste na guarda temporá ria dos recipientes contendo os 
' 

resíduos j á acondicionados, em local próximo aos pontos de geração, visando agilizar a coleta dentro do 

estaqeleci,mento e otimizar o deslocamento entre os pontos geradores e o ponto destinado à apresentação para 

colet~ externa. ~ão poderá ser feito armazenamento temporário com disposição d ireta dos sacos sobre o piso, 

sendo obrigatória a conservação dos sacos em rec ip ientes de aco nd icionamento . 

3.3.7. ARMAZENAMENTO EXTERNO: Consiste na guarda dos reci pientes de resíduos até a realização da 

etapa de coleta externa, em ambiente exclus ivo com acesso faci litado para os vdculos co le tores. 

3.3.8. COLETA E TRANSPORTE EXTERNO: Consistem na remoção dos resíduos dos 

serviços de saúde do abrigo de resíduos (armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou disposição 

final, uti lizando- se técnicas que garantam a preservação das condições de acondicio namento e a integridade 

dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos 

de limpeza urbana. 

3.3.9. TRATAMENTO: Consiste na aplicação de método, técni ca ou processo que mod ifique as 

características dos riscos inerentes aos res íduos, reduzindo o u e liminando o risco de contami nação, de 

acidentes ocupacionais ou de dano ao me1o ambiente, devendo ser realizado de acordo com a Resol ução do 

CONAMA n°358/2005. 
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3.3.10. DlSPOSIÇÃO FINAL: Consiste na disposição de resíduos no solo, previamente 

preparado para recebê-los. obedecendo a critério.> técnicos de constTução e operação, e com licenciamento 
ambiental de acordo com a Resolução CONAMA n° 237/1997. 

3.4. A execução dos serviços consiste na remoção dos resíduos de saúde do abrigo de res íduos das Unidades 

de Saúde (armazenamento externo) até a dispos ição final. uti lizando-se téc nicas que garantam a preservação 

das condições de acond icionamento e a integridade dos trabalhadores, da popu lação e do meio ambiente, 

devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de me io ambiente, vigi lância sanitária e limpeza 

urbana. 

3.5. A empresa contratada será responsá\ e l pela co leta, transporte. tratamento e disposição final dos resíduos 

gerados nos serviços de saúdE' dos estabelec imentos de saúde . 

3.6. Os serviços de\ crão ser executados dentro dos melhores padrões, normas vigentes 

atualizadas e com o necessário rigor t~cnico que a natureza da prestação de serviços requer. 

3.7. A equipe para execução da coleta de resíduos de serv iços de saúde deverá ser constituída de, no mínimo, 

O I (um) motorista e OI (um) co letor, devidamente uniform izado e equipado com os EPI 's necessários. A coleta 

e transporte externos devem ser rea li zados de acordo com as normas NBR 12.810/ 1993 e NBR 14.652/200 I 
da ABN T. 

3 .8. Os resíduos transportados deverão receber tratamento adequado, sendo que o método utilizado será 

responsabilidade da cmprec;a a rea lizar esse gerenc iamento, sempre obedecendo às normas da Resolução do 

CONAMA n° 358/2 005 . 

3.9. A Contratante poderá, a qualquer momento, exigir a troca de veículo ou equipamento que não seja 

adequado às exigências dos serviços. 

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
-t.l. Local de e-xecução 

-t.l.l Os sen iços serão executados nos estabelecimentos de saúde. conforme endereço abaixo: 

,.N" '-<0\1r DO ESTABl LECIME'\:TO E~DEREÇO - -
1 CEN1 RO DL ESPEC IALIDADES OSMAN DOS Rua Claudino Abreu_ s n - Bairro: Malvinas 

' S,\ NTO:::. COELHO 

: ~ CENT RO DE VIGILANCIA EM SAUDE Rua Basílio Simão no 176- Bairro: Centro 

3 S\E SERVIÇO DE ATEND IMENTO Rua Claudino Abreu. s n - Bain·o: Mal vinas 
ESPLCIALIZADO 

-i l 1BS ROSA DOS SANTOS CARVALHO Avenida Anton io Olívio Rodrigues, s n. Bai rro: Der 

5 I l ' B~ BINE MENDES - rüRRE Rua Ipiranga, s n - Bairro: Torre 

6 CBS JOSE RFJNADO Rua Henrique F razão_ s n- Bairro: Rodoviária 

7 L'BS 1-LllPE LAUANDE Rua Rbalva S. Rodrigues. s/n - Bairro: Manga! Escuro. 

I s UBS ENEDINA NASC IMEli.JTO VIANA Rua 7. s n - Bairro: Roseana Sarney 

19 : UBS JURAC! UNHARES MELO Rua Humberto de Campos, s/n - Bairro: Miquilina 
I 

lO UBS MAR IA JOSE DAS NEV ES OLI VI::IRA BR 222. s. n- Bairro: Trizidela. 

MAR f I N~ 
~---- - - ·-

li LBS I\1AR IA RIBt\Mi\ R CARVA LHO SANTOS Rua Franc isco Sitário, s/n- Bairro: Malvinas 
--

12 UBS VILARJ!';DO VI LAR NUNES Rua Humberto de Campo, s/n - Bairro: Centro. 

13 CENl RODE SAUiSE LUZINETE DA SILVA Rua Urbano Santos, sln - Centro. 

J 
RAPOSO 

14 UBS MANOEL LISBOA DE CA V ALI-lO BR 135 - Povoado São Francisco 

15 UBS ANTON IO I JUGO FONSECA BELFOR'I BR 135 - Povoado Santa Rosa dos Pretos 
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-----
UBS JOSE CARLOS SOBRI~HO BR 135- Povoado Entroncamento 

UBS ANTONIO DOS REIS DL'TRA BR 135 - Povoado Co1otr bo 
-

UBS TEREZA SENA BR 222 - Povoado Leite 
UBS LUIS DE PAULO Povoado Tingidor 

1 
UBS SANTA CLA RA Povoado Barriguda 
UBS MARIA CIPRIANA GARCIA OLIVEI RA Povoado Bacabal 

·---
UBS JULIAO ALVES E SILVA Povoado Olho o· água dos Guariba~ 

-- --- -----

4.2. Prazo de execução 

4.2.1 O início da execução dos serv iÇ<'S é em até 24 (vinte e quatro) horas. a contar da em is~ào da ordem de 

serv1ço. 

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 As coletas serão realizadas nos esta belecimentos de saúde descrita no item 4.1.1, quinzenalmente. 

a) Os resíduos deverão ser coletados em um ponto de recebimento de cada estabelec imento (a brigo de 

resíduos), sendo a coleta dos resíduos real izada de acordo com a descrição abaixo. em horár io a ser definido 

pela Administração. a partir da assinatura do contrato . 

5.1.1. Bombonas: recipientes confeccionados em polietileno de alta dens idade (PEAD). revestidas com saco 

plástico. As bombonas a serem utilizadas te m capacidade de armazename nto de 200 litros. equivalente a 25kg, 

com tampa rosqueada e vedante, identificada') com os símbolos de risco associado segundo as Normas 

Técnicas. São estimados a quantidade de 70 (setenta) bombonas poa· mês. 

5.2. Quando ocorrer qualquer impedimento. dev idamente j ustificado ao fi scal do contrato. c ue in"v iabilize a 

coleta dos resíduos por parte da Contratada, c~ta deverá ocorrer no dia subsequente. 

5.3. A Contratada deverá ceder. em regime de comodato, bombonas onde fica rào acondicionados os resíduos 

dos serviços de saúde e que serão coletadas para a prestação dos serviços contratados. 

a) As bombonas devem ser de acordo as normas dos órgãos ambientais e de saúde pública , e da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas-ABNT. 

b) A Contratada deve garantir a reposição imed iata de todas as bombonas coletadas, não podendo em nenhuma 

hipótese o estabelecimento de saúde ficar com q uantitativo menor de bombonas do que anteriormente a coleta. 

5.3.1. A Contratada deve realizar treinamento adequado e submeter a exames médicos pré admissionais e 

periódicos para os seus funcionários que irão prestar os S{'rviços. de acordo cC'm o estabe lecido na Portaria 

3.2 14/78 do Ministério do T rabalho. 

5.3.2. Rotinas de procedimentos norma is e de emergência precisam ser previstos. E obrigatório o uso de 

uniformes e equipamentos conforme deter111 inados na Lei e normas que regem os se rviços ora licitados . 

5.4. A empresa responsável pela coleta externa dos res íduo:; de serviços de saúde deve 

possuir um serviço de apoio que proporc iont:! aos seus func ionários as seguintes condtções: 

a) H igienização e manutenção dos veículos: 

b) Lavagem e desinfecção dos EPf (equ ipame nos de proteeão ind iv idua l); 

c) H ig ienização corporal. 

5.5. Condições Especificas: 
5.5.1. EPI da guarnição da coleta externa: 

a) Uniforme: deve ser composto por calça LOtnprida e camisa com manga, no mínimo de 314. de tecido 

res istente e de cor clara. específico para o uso do fu ncionário do serviço, de forma a identificá-lo de acordo 

com a sua função . 

b) Luvas: devem ser de PVC. impermeáve is. res istentes, de cor clara, preferencialmente 

branca, antide rrapantes e de cano longo. 
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c) Botas: devem ~er de PVC. impermeáveis, resistentes. de cor clara, pre ferencialmente 

branca. <.:0111 cano 3;4 e so lado antiderrapante. 

d) Colete: deve ser de cor fosforescente para o caso de coleta n•Jturna. 

e) Bone: de\ e ser de cor branca e de fo rma a proteger os cabe l'S 

5.5.2. Veículo Coletor: 

5.5.2.1. Os resíduos dos serviços de saúde devem ser transportad os em veículos com compartimentos 

exclusi\ os. não sendo permitido seu transporte em conjunto c0m pessoas ou outros tipos de resíduos, materiais 
ou suhstüncias. 

5.5.2.2. O veícul0 deve ser certificado pelo INME TRO. dentro dos padrões estabelecidos pelas NB R 12.81 O e 
NBR 14.652. 

5.5.2.3. O , ·eículo coletor deve atender ao seguinte: 

a) Ter superfícies internas lisas, de cantos arredondados e de fonna a facilitar a higienização; 

b) Não permitir vazamento de líquido. e ser provido de vent ilação adequada~ 

V c) Sempre que a forma de carregamento for manual, a altura de carga deve ser inferior a I ,20 m: 
d) Quando po~:.u ir sistema de carga e de carga, este deve operar de forma a não permitir o rompimento das 

bomhonas: 
e) O veículo coletor deve contar com os seguintes equ ipamentos auxiliares: pá, rodo. saco plástico de reserva, 

solução desinfetante: 
f) Devem constar em local visível o nome da etnpresa coletora (endereço e telefone), a especificação dos 

resíduos transportáveis. com o número ou código estabelecido na ~'BR l 0004. e o número do veículo coletor; 

g) 'ler de cor branca: 

h) Ostentar a simbologia C!\B~ 7500) para o transporte rodo' iário. procedendo-se de acordo com a NBR 8286. 
5.5.2.4. Ao final de cada turno de traba lho, o ve íç:ulo coletor deve sofrer limpeza e desinfecção simultânea, 

usando-se jato de água, preferencialmente quente~ sob pressão 
5.5.2.5. O etluente proveniente da lavagem e desinfecção do veículo coletor deve ser encaminhado para 

tratamento, conforme exigências do órgão estadual de controle ambiental. 
5.5.2.6. Os EP!s dos funcionários que efetuam a lavagem e desinfecção dos veículos coletores devem estar em 

conformidade com o subitem 5.5.1, acrescentando-se capacete plastico. 

5.5.2.7. A capac idade má:\.ima do veículo precis.:~ estar de acordo com as normas vigentes de segurança e 

medicina do trabalho. 
5.5.2.8. Os veícu los deverão ser identificados, usando. para h to. nos quatros lados. o desenho previsto na 

legislação (RISCO BIOLÓGICO). 
5.5.2.9. Os veícu los coletores deverão e tar equipados com equipamento de sinalização 

co'lfonne a legislação de trâns ito em vigor. 
5.5.2.1 O. Os \é~tculos deverão ser equipados con sinalização sonora para marcha ré e lâmpadas elevadas 

indiCadoras de freio. 
5.6. As opcraç0-:!S de transporte deverão ser realizadas em ins talações adequadas, garantindo a inviolabilidade 
da-> embalagens. a segurança do traba lhador envolvido e a pre::.enaçâo do meio ambiente. 

5.7. Lm caso de acidente. a empresa responsável pela execução da coleta externa deve 

notificar imediatamente os órgãos municipais e estadua is de controle ambiental e de saúde pública. 
5.8. Os resíduos deverão ser obrigator iamente submetidos a processo de tratamento antes de sua disposição 
final por processos e proced imentos que alterem as características físi cas . químicas e biológicas dos res íduos 
e condu?am a mini mização do risco a saúde públ ica e à quali dade do me io ambiente. 
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a) A unidade de tratamento de resíduo> dos serviços de saúde da CONTRATADA deverá seguir padrões 

nacionais de segurança amb iental e ser pmiadora de licenciamento de operação fornecido por órgão de controle 

ambiental de acordo com as Resoluções do CON AMA n° 23 7/J 997 e n" 358/2005. 

5.9. O destino final dos resíduos será àe total responsabi lidade da empresa contratada, 

sendo que esta deverá apresentar as lic~nças necessárias e o termo de aceitação dos resíduos tratados pelo 

estabelecimento que os receberá. 

a) A disposição final dos resíduos (disposição de resíduos no so lo) deve ocorrer em local 

previamente preparado para receber os rcs1duos tratados, obedecendo a cri térios técnicos de construção e 

operação, e com licenciamento ambiental de acordo com as Resoluções do CONAMA n" 23 7/1997 e n° 

358/2005. 

5.10. A empresa contratada deverá manter uma equipe de técnicos. devidamente qualificados, uniformizados, 

portadores de crachá de identificação. para a tendimento às solicitações da Contratante, nos dias e horários .-... 

previstos para a prestação dos serviços. 

a) Todos os funcionários envolvidos na cok ta deverão utilizar crachá constando foto, n0me da empresa, 

telefone, nome e função do pro~ssional e deverá ser portado na altura do peito para identificação imediata. 

5.11. A empresa contratada deverá dispor :ie pessoal especializado. equipamento e materiais adequados e que 

atendam as normas vigentes, bem como c0nter um re sponsavel técmco. 

5.12. A empresa contratada ficará obrigada a tefazer os serviços que v ier a ser recusado 

por não atender à qualidade necessária para os serviços, sem que :sto acarrete qualquer ônus para a 

Administração. 

5.13. A Contratada deverá assumir total re3ponsabilidade pe los serviços e responder por 

eventuais danos pessoais e/ou materia is ocasionados por seus funcionários e/ou veículos a terceiros nos 

acidentes de trânsito ou de trabalho, quando na execução do objeto. 

5.14. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampia e irrestrita fiscalização por parte da Administração. encarregada 

de acompanhar o presente objeto, prestaJ)do os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 

formuladas. 

6. DA COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 
' í 6.1. Atestado(s) d~ Capacidade Técnic21 focnecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

i 

comprovando que a llcitante executou/executa serviços ccmpatíveis com o objeto deste Termo. O atestado 

deverá ser impresso em papeltimbrado do emitente, constando seu CN PJ e endereço completo, devendo ser 

assinado'por seus sócios, diretores, admin istradores, procuradores, gerentes ou servidor responsáveL com 
, );;; 

expressa,iodicaçã? de seu nome completo e cargo/função. 

6.2. Licença de Operação (LO) emitida pelo órgão ambiental competente, em nome da proponente, para 

coleta e transpott~ de resíduos perigosos, nos termos da Resolução do CONAMA n.0 237/1997. 

6.3. Apresentar Declaração contendo relação dos veículos utilizados para coleta e transporte externo dos 

resíduos acompanhada dos respectivos Certi fi cados de Inspeção Ve icular (CIV) segundo a portaria 457/2008 

do Inmetro e Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP) segundo Portaria 

204/20 11 do Inmetro em atendimento às exigências legais e às normas da ABNT. 

6.4. Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, em nome da proponente, que contemple o 

tratamento (através de incineração) e destinação final de resíduos de serviços de saúde conforme Resoluções 

do CONAMA n.0 237/1997 e CONAMA n° 35 8/2005. 

6.4.1. Caso a licitante não possua a Licen~:a de Operação para a destinação final dos rejeitos provenientes do 

processo de incineração, solicitada no item aci ma, deve apresentar: 

a) Cópia do Contrato celebrado entre a empresa licitante e a empresa que irá realizar a 
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destinação final dos resíduos após o tratamento pela Contratada. 

_,..~-~ · . -· ~ 
/ - ' "' ~ . , , .... ~ 

,I ( " l • 

I '\ 

'·~ Jl I \ 

c~~-~- --...... .... 
~, -· ·--. ' .. . , _ "· ;_ / 

'Co;' .. ·"' -.... 

b) Licença de Operação. expedida pelo órgão amoiental competente, em nome da empresa que irá realizar a 

destinação tina! dos resíduos após o tratamento pe la Contratada. 

6.5. Cadastro Técnico Federal da emp•·esa e do responsável téc nico, junto ao IBAMA, que contemple as 

atividades objeto desta licitação. de acordo com o d isposto na hstrução Normativa n° 31 /2009. 

6.6. Teste de queima em conformidade com a CO AMA n° 316/2002. 

6. 7. Pro' a de registro ou inscrição da proponente e do seu responsável técnico, junto ao Conselho de 

Classe Competente. que comprove atividade re lacionada com o obj eto do presente Pregão. 

6.8. Comprovar que possui, em seu quadro de pessoal, no momento da entrega da proposta, no mínimo, um 

profissional que será o responsável técnico pelos serv iços, em cujo acervo. reg istrado no Conselho de C lasse 

Competente. conste Anotação de R e ·ponsabilidade Técnica - ART. emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. por execução de serviços de característi cas semelhantes ao objeto desta licitação. 

6.9. O pro1í<-..;; ional indicado no item ac ima deverá. no momento da en trega da proposta e 

'-" durante toda a\ igência contratuaL po;;suir vínculo empregatíc io co m a empresa Proponente. comprovado por 

meio da juntdda de cópia da ficha de registro de ~mpregado. o u da cópia do ato de investidura em cargo de 

direção. ou da cópia do contrato socia l ou a inda do contrato civil de prestação de serviços a fim de comprovar 

que este profissio nal pertence ao quadro técnico d3 empresa, ou é seu di retor ou seu sócio. 

7. PERÍODO DE VIGÊNCIA 

7. I O pralü de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses. a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado. mediante ad itamento. nos termos do artigo 57, inciso li, da Lei de Licitações e Contratos 

Admini strati\ OS e suas al terações. 

8. DO FISCAL DO CO:\"TRATO 
8. 1 A Secretana Municipal de Saúde indicará fi scal de contrato. para acompanhar e fiscal izar a con form idade 

da execução do contrato. de acordo com as especificações e qu,mtidades contidas neste Termo de Referência, 

de forma a assegurar o pe1feito cumprimento do a. uste. por me1o de um servidor designado. 

'-" 9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes dessa contratação estarão sub111et idas à dotação orçamentária prevista para 

atcndimênto da presente finalidade a ser informac a pelo Setor Contábil da Prdeitura Municipal de Itapecuru 

\1irim- MA. 

10. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1 Exig ir o cumprimento de todas as obrigaçÕ•!S assumidas pela Contratada. de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta: 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização d·:lS serviços. por sen idor especia lmente designado, anotando 

em registro próp rio as falhas detectadas, ind icando dia, mês c ano. bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos. e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências 

cabí\cis: 
10.3 "<otificar a Contratada por escrito da ocorn~ncia de eventua is imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluçõe-. por ela propo-;tas sejam as mais adequad.1s; 

10.-t Pagar a Contratada o \alor resultante da pre~aação do sen iço, no prazo c condições estabelecidas neste 

Termo de Referênc ia: 
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10.5 Efetuar as retenções tributárias de,· idas sobre o valor d:1 ~ota Fiscal 'Fatura da Contratada. no que couber 

10.6 Não praticar atos de ingerência na adm mlstração da Contratada, tais como: 

10.7 Exercer o poder de mando sobre o'~: rnpregados da Con~ratada, devendo reportar-se somente aos prepostos 
ou responsáveis por ela indicados. exLeto quando o objeto da contratação previr o atendimento diretc. tais 

como nos serviços de recepção c apoi( ao usulrio; 
10.8 Direcionar a contratação de pessva:. para t1 abalhar nas empresas Contratadas: 

10.9 Promover ou aceitar o de:.vio de funÇÕI.!'> Jos trabalhadores da Contratada. med1ante a utihLaçàü ctc~tc~ 

em atividades distintas daquelas pre• istas no objeto da co'1tratação e em relação à função específica para a 

qual o trabalhador foi contratado: e 
10.10 Considerar os trabalhadores da Comratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação. especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
1 0.11. Fornecer por escri to as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato: 

10.12. Realizar avaliações periódicas da quaildade dos serviços, após seu recebimento; 

10.13. Cientificar o órgão de representação JUdicial da Procuradoria Geral do Municíp1o para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
10.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, as built. especificações técnicas, orçamentos. termos de 

recebimento. contratos e aditamentos. relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA COI\TRA.. T ADA 

11.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e dt sua propo:.ta. con1 os rLcursos 

necessários ao perfe1to cumprimento das cláusu las contratuais. 

11.2 Arcar com a responsabilidade c i• il por todos e quaisqLer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhaC'ore~. prepostos ou representantes. dolo:.a ou culposamente, a 
Administração ou a terce iros. 

11.3 Vedar a uti lização. na execução dos seniços. de empregado que seja familia.I de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de con fiança na Secretaria M unicipal de Saúde. 

11.4 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a 

Unidade de Saúde para a e>-.ecução dos serviços, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 
crachá. 

11.5 Responsabilizar-se por todas as •)brigações trabalh istas, sociais. previdenc iárias. tributaria::. e as demais 
previstas na legislação específica. c4ja inadnnplência não transfere responsabilidade à Administração 

11.6 Instruir seus empregados quanw a .1ecessidade de acatar as orientações da Adm111istraçào, lnclu<;ivc 
quanto ao cumprimento das 1\orma:. Interras, quando for o caso. 

11.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos sen iço-, 
11.8 Responsabilizar-se pela correçào. Ih) prazo máximo de 24 (Yiote e quatro) horas. apó-; 

notificação/convocação recebida da Contratan:e, quaisquer fal has que ocasionem 111te1Tupção na prestação dos 
serVIÇOS. 

11.9 Manter sigil o. sob pena de rcsponsabi lid:.H ie civil, penal e adm inistrativa. sobre todo e qualquer assunto 
de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 
deste Termo de Referência, devendo (ll ientar seus empregados nesse sentido. 

11.10 Não permitir a ut ilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho de menor de de;ro ito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre . 
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11.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qual ificação ex igidas na licitação. 

11.12 Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar do início da 

vigência do contrato. de acordo com as condições estabelec idas e conforme especificações deste termo, 

podendo s..:r prorrogado a critério da Contratante . 

11.13 Substitui r sempre que exigido, no prazo máximo dt' 03 (três) dias. após a notificação, mediante 

justificati\ a por parte do setor competente. qualquer empregado. inc lusive o preposto, cuja atuação e/ou 

compo11amento seja ju lgado prejudicial e ou inconveniente à disciplina do serviço. 

11.14 Comunicar a equipe de fi scali7ação do contrato. por escrito, no prazo de lO (dez) dias úteis, qua isquer 

alterações ha' idas no contrato soc iaL exemplo: alteração nos <;Óc ios, mudança de endereço e etc., durante o 

prazo de 'igencia do contrato. bem como apresent ar os documento~ comprobatórios da nova situação. 

11.15 Se lecionar e preparar rigorosamente os empregados que 1 rã o prestar os serviços. 

encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referênc ias, tendo funções 

profissionais legalmente registradas em suas CTPS. 

11.16 \-1antcr seus empregados uniformizados, id1!ntificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 

pro\endo-os dos Equipamentos de Proteção Ind i-.idual- EPrs. Oe\'erào, a inda. se apresentar sempre li mpos e 

asseados, quer no aspecto de vestuá rio e ca lçado, quer no de higiene pessoal, devendo ser substituído 

imediatamente o que não estiver de acordo com eqa exigência med iante comunicação do órgão gestor. 

11.17 ['\ccutar os sen iços nos dias e horários defin idos pela Contratante. 

11.18 Atlotar boas práticas de sustentabilidade baseadas na oti mização e economia de recursos e na red ução 

da poluição ambiental . tais como: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou po luentes: 

b) Sub~tituição. sempre que poss ível. de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

c) Cso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas 

pela Agência 0.acional de Vigilância Sanitária - ANVISA e a Resolução da ANVISA RDC n.0 222, de 2 8 de 

março de :?.0 I 8: 

d) Destinação adequada dos resíduos gerados nos serviços de saúde. 

11.19 Cumprir a legis lação vigente sobre saúde e sl.!gurança do trabalho. no que tange aquisição e fornecimento 

de EPI N R 06 e tre inamento de pessoal quanto ao ma nuseio de produtos químicos. 

11.20. Destinar materia l e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvo lvimento das 

atividades. 

11.21 Exel:utar os serviços a1endendo às exigências legais referentes ao meio ambiente. à saúde e à limpe:za 

urbana. c às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou. na sua ausência, às normas e 

critérios internac ionalmente aceitos. 

11.22 Fornecer. em regime de comodato, as bombonas nece sarias para realização dos serv iços contratados. 

11.23 /\ dotar as med idas necessárias à proteção amb iental e a~ precuuções para eYitar a ocorrência de danos 

ao meto ambiente e a terceiros durante a execução de suas atividadçs. 

11.24 Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços prestados, desde 

que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabil icade. 

11.25 Comu nicar a CONTRA TAN rE, com antecedê ncia mín ima de 24 (vinte e quatro) horas. sobre 

problemas que possam ocasionar alterações no lw"ário de colct3. 
11.26 Possuir ve ículos dentro das normas da Agênc ia Nac iona l de Transportes Terrestres (ANTT) vinculada 

ao Ministério dos Transportes, para o transporte e operação de produtos perigosos descri tos no objeto do 

presente Tamo de Referênc ia. 
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11.27 Realizar a coleta e o transporte de•:> ro:.:s íduos dos ser viÇOS de saúde em "eículo com a-; adaptações 

necessárias. atendendo por completo as normas da AB T, nclusive a identificd;ào da carga transportada. 

11.28 Juntar Manifesto de Res1duos de cada Unidade de Saude na ocasião da entrega da , ota Fiscal, 

comprovando que toda a quantidade de resíduos co letada recebeu tratamento e a destinação fina l adequada. 

11.29 Apresentar as licenças necessárias para a real ização oos serv1ços. 

11.30 Depositar os resíduos em local adequado e autorizado de acordo com as nom1as dos órgãos ambientais 

e de saúde pública, e as normas da As::.ociação Bras ileira dC' Normas Técnicas - ABNT. 

11.3 1 Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais. equipamento e pessoal para a coleta. transporte. 

tratamento e disposição final dos resíduos dos serviços de saúde dos Estabelecimentos de saude integrantes 

deste Termo. bem como conter um responsável técnico para supen isionar e orientar a execução dos ~en iços. 

11.32 Manter junto ao CONTRATA. ·TE cadastro perrr anente atual izado dos veículos e eq uipamentos 

uti lizados na execução dos serviços, 1ão sendo permit ida a substituição sem prévia a nuência do 

CONTRA TA TT E. 

11.33 Providenciar de imediato a substitu içà'J dos veículos c equipamentos que estejam em manutenção 

preventiva ou avariados. 

11.34 Deverá elaborar e encaminhar a CONTRATANTE a seguinte documentação: 

a) Ce1tificado de Inspeção Veicular - C IV e o Certificado de Inspeção para o Transporte 

de Produtos Perigosos- CIPP. requisitados pelo l1 METRO, dos veículos a serem utilizados no transporte dos 

resíduos gerados nos serviços de saúde: 

11.35 Deverá manter atualizada e encaminhar a CONTRATANTE, quando solicitado, enquanto estiver 

prestando serv iço. as Licenças de Operação necessárias à exr..:cução dos serviços, expedidas pelo órgão 

ambiental competente. 

11.36. Assumir inteira responsabi lidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo com as 

especificações co nstantes da proposta, uti lizando e cumprindo a leg is lação Yigenre quanto ao Gerenciamento 

de Resíduos de Serviço de Saúde. a saber: Resolução da ANVISA RDC n.0 222. de 28 de março de 2018: 

Resolução CONAMA n° 237, de 19 de dezem bro de 1997: Resolução CO ·AMA n. 0 358. de 29 de abri l de 

2005, entre outras. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1 Os pagamentos serão efetuados no ptam de até 30 (trinta) d ias. contados a partir do recebimento, 

conferência e aceite definitivo. e de acordo com as c Jndições constantes neste contrato. med iante a 

apresentação de Nota/Fatura, correspondente, em consonância com as demais exigências administrativas em 

vigor, através de transferência bancária em tàvor da CONTRATADA 

12.2 O pagamento estará condicionado à REGU LARIDADE FISCAL DA EMPRESA 

12.3 Os pagamen tos serão efetuados pela CO:'-JTRA TA NTE, mediante a apresentação da fatura e nota fiscal 

correspondente por parte da Contratada. 

12.4 A fatura e a nota fiscal serão à Contratante, devendo ainda conte r todas as informações necessárias para 

dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

12.5 As faturas/notas fi scais deverão ser apresentadas com intervalo mínimo de 15 (quinze) dias 

12.6 A não observância do prazo previsto para a apresentação da 'ota Fiscal e da Fatura e demais 

documentação necessária ao pagamento ou a sua apresenta,;ão com incorreções ou ausências de documentos, 

ensej ará a prorrogação do prazo de pagamento por igual nú11ero de dias a que corresponder o.;; atrasos e o u as 

incorreções verificadas. não cabendo à CO!\TRATADA q ualquer acrésc imo decorrente deste atraso. de ~ua 

única e total responsabilidade . 
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12.7 I !aYendo devolução ou r~t i ficação de \lota Fisca l/fatura pt"r incorreção e/ou rasuras, ou por data expirada 
das certidões ac ima solicitadas, o prazo de pagamento contará a panir da data de reapresentação da(s) 

m~sma(s). 

12.8 -:\ão sera efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da obrigação. em virtude 

de penalidade imposta à Contratada ou inad imp lé11c ia contratual, inclusive quando for constatada divergência 

ou irregularidade na documentação apresentada. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FI~AIS 
13.1 Não serão admitidas declarações posteriore.:; de desconhe.: imento de fàtos, no todo ou em parte, que 

venham a impedir ou dificultar a execução dos serv iços. 

13.2 As condições estabelec idas neste documento farão parte do contrato c do edital dalicitaçâo. visando à 

pre'\taçào dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

ltapecuru-:vtirim- \11A , 31 de Jane iro de 2022 

Analira de Jesus Castro Fonseca 

Secretária Munici pal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO~" 009/2022 
PROCESSO 1\. DJ\ II~ISTRA TIVO N° 11 1/2021-SEMCS 

ANEXO 11 
DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ref.: Pregão Eletrônico n" __ 120::.2 

Processo Administrativo 11° I I 1 120:1 

A empresa (razão social do licitante) com <!lldt!reço na (in formar endereço completo da empresa) inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem. pelo iCU representante kgal infra-assinado, portador( a) da cédula de 

identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX 

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é 

( ) Simples Nac ional: 

( ) Lucro Real : 

( ) Lucro Presumido: 
( ) Outro: ___________ _ 

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídi ::a) possui como Sócio(s) Majontário(s) o(s} Sr(s). '\Xx:c\xxx:-..xx, 

inscrito sob o C PF n° XXXXXXXX:\.:\XX:\:\ 

DECLARO, sob as penalidades da lei. que a t:mpresa está local imda e em pleno tuncionamcnto no ~..ndereço 

abaixo, sendo o local adequado e compatÍ\ c ! para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escr itório dotado ele instalações, r~..cursos humanos cmobi liários 

pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

Cep.: 

Ponto de referência: 

Telefone: 

E-mail: 

DECLARO que a licitante/empresa c Enquadrada como: 

( ) Microempreendedor lndivtdual ·-MEL 

( ) Microempresa- M E; 

( ) Empresa de Pequeno Porte - EPP: 

( ) Normal. 

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e eus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no editaL 

DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos imped itivos para a minha habilitação 

no presente processo lici tatório, ciente da obrigatoriedade de dec larar ocorrênciRs po~tcriores: 
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DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666. de 21 de j unho de 1993, acrescido 

pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insal ubre e não emprego menor de 16 (dezesseis)anos, salvo menor, a part ir de 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII L do art. 7° da Constituição Federal; 

DECI ARO que a proposta a1lresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo 

com o que é estabelecido na Instrução Normativa ~o 2 de 16 de setembrode 2009 da SL TI/MP; 

DECLARO de que não possuo. em sua cade ia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado. observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. I o e no inc iso IIJ do art.5°da Constituição Federal: 

DECLARO que. conforme disposto no art 93 da Lei n° 8.21J. de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumpnmenlo da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se apl icado ao número de fu ncionário;; da minha empresa,atendo às regras de 

acessibil idade previstas na leg,slaçào. 

Declaramos. ainda. estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme dispostono respectivo 

Edital e no art. 299 do Código Penal. na hipótese de fal sidade da presente declaração. 

Loca l e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal. com assinaturae a devida identificação e 

quali ficação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser uti lizada, devendo ser confecc ionada e apresentada em papel timbrado da 

empre-;a licitante. 
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PRF:GÀO ELETRÔNICO :\0 009/2022 

PROCESSO ADJ\11NISTRA TIVO No 11 1/2022-SEMCS 

ANEXO IH 

P ROPOSTA DE PR EÇOS (MODELO) 

Ao Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA 

PREGÃO ELETRÔN ICO 11° 009/2022 

PROCESSO ADMINISTRA TJYO n° 1 1 1 '20~ 1-SEMUS 

Objeto: Registro de preços para futuras e l!\ .:-ntua is aquisições de medicamentos injetaveis c componentes da 

assistência farmacêutica básica. a fi m ele s.Jprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de 

ltapecuru Mirim/MA. 

A empresa ( __ razão social do licitante ___ ) com endereço na inscrita no 

CNP J/MF sob o n° 'em. pelo seu representante legal infra-assinado, portador( a) da cédula de 

identidade n° e do CPF N" . vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabiliddde por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos 

quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX;XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos 

serviços do objeto desta licitação. conforme demonstrativo abaixo: 

I 
ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUANT. DE 
VALOR VALOR VALOR 

ITEM BOMBONAS 
MÍ"'TMA EXIGIDA (200L/25kg) l 

/MÊS 
UNITÁRIO MENSAL TOTAL 

l. I I 70 l 
~-

2. TOTAL .. 

Nome completo do re~;ponsável pe la assinatura da Ata de Registro de Preços e. ou Contrato. 

números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa: 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n" XX.XXXXX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico ( e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame: 

Prazo de início dos serv iços : não poderá ser superior a (dez) dias contados da data do recebimento da Ordem 

de Fornecimento. pela CONTRATADA: 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e ind iretos. encargos, 

tributos, transporte, seguros, contribuições e o brigações sociai s, t rabalh is tas e previdenciárias e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do ~eu representante legal, com assinatura e a devida ident ifi<..açào e 

qualificaçã::>) 
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Ob~.: \llodelo de proposta a ser utilizada, de\·endo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 

empresa licitante. 
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PREGÃO l~LETRÔNICO ~" 009/2022 
PROCESSO ADMI 'l iSTRA T I\ O No 1 1112021-SEMCS 

AN EXO V 

MrNlJTA DE CONTRATO 

CONTRA TO No /2022 

PROCESSO N° 11112021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2022 

CO~TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIAL DE XXXXXXXXX E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE ITAPEClJRL :\lJRIM. inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 05.648.696/0001-80. com 

sede na Praça Gomes Souza. S/N - Centro, Itapecuru Mirim/lVlA. atraves da SEC RETARIA i\tl l~ IC IPAL DL 

____________ , doravante denominada CONTRATANTE, nes te ato re presentada p~ la( o t 

Senhor(a) Secretário(a) MunicipaL _ brasikira(o). 

estado civil, portadora(o) do RG n'' SSP/_, inscrita no CPF nu 

r.:s idente e 

e ----
' inscr ita no C.l:'-..PJ sob o n.0 

com sede na 

domiciliada 

a 

dora\ ante 

na 

~mpresa 

Jl!nominada 

CONTRATADA, neste ato representada por se u representante legal. o~ a) s~nhor(a) 

------------------'' bras ilei ro( a ). estado civil, profissão. inscrito no RG n.0 

___________ SSPI . C PF- n." ,. têm. entre si, ajustado o 

presente CO TRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° __ /2022, forma lizado nos autos do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO V 111/2021 , submetendo--,c às c láusulas e condições aba1xo e aos 

preceitos instituídos pela Lei 11° 10.520/2002. do Decreto M unic ipal n'' 760/2020. Decretos ~lun icipai-. n" 

547/2017 e 548/2017. Decreto Federal JJ 0 7.892t20 13. Decreto Federal J{ I 0.024/2019. Lei n° 14.2 1 7t2021, da 

Lei Complementar n° 123/2006 alte rada pela Lei Compleme ntar n° 147,2014, e, subsidiariamente, da I ei n" 

8.66611993 e demais normas pertinentes aplicá\ eis ao obj eto deste contrato . 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especJal1zada na prestação de serv iço de co ieta. transporte. tratalllento c 

dispos ição tina! de resíduos de serviços jc ~aúde - RSS de c las-.ificação A, B e E, com 1ornecimento de 

bombonas, em regime de comodato, para atender as necessi dades dos estabe lecimentos de saúde \ inculados a 

Secretaria Municipal de Saúde de Itapec uru \.1 rim - MA, conforme as espec ificações. quantidades e condições 

contidas neste CONTRA TO e Termo de Referênc ia e Proposta Vencedora. 

CLÁUS ULA SEGUNDA - DA VI~CULAÇAO 
2.1 Vinculam-se ao presente CO~ TRA 1"0, independentemLnte de transcrição. o Edital do Pregão 
Eletrônico D

0 
__ /2022- CPL. o Termo de Referência e a Proposta de Preços da CONTRAT !\.DA. 

2.2 Faze m parte integrante deste contrato os segu intes documentos: 
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a) O Edital do Pregão Elc-tt·ônico n° XXX/2022- CPL e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada: 

c) O Termo de Referência: 

d) A Ata de Registro de Preços. 

CLÁl.'SULA TERCEIRA - DO VALO R 

3.1 O va lor g lobal deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX). conforme demonstrativo a seguir: 

ESPECIFICAÇÃO UNID. 
I QUANT. DE ! VA LOR VALOR VALOR 

ITEM I BOMBONAS i MÍNIMA EXIGIDA (200lJ2 5kg) 
I 

UNlTÁ RJO MENSAL TOTA.L 
!MÊS 

I 

t ~: 
I 70 I ! 

i TOTAL 

Os preços permanecerão irreajustávcis durante a vigência do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENT ÁRIOS 

3.1 .\s de~pesas decotTentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

~)DER _____ 1!-0_::?._-_E_X_E_C_U_T_I_\_0 _____ ~---------------------1 
l''-JIDADE ORÇA\1 13-Fl)JDO :V1UNICIPAL DE SA UD L 
PROJETO,.'\TIVIDADE 1 10 122 0024 2.07.5-MANUTEN(,'AO 

MUNICIPAL DE SA UDE-FMS 
E FUJ\CIONAMENTO DO FUNDO 

W.J.E\1. DI: DESPESA 

I FOJ\ TE~~ RECURSO 
1 3.3.90.39.00-0utros Se·\ iços de Terc ~.:_·ir_o_s_P_e~_s_o ... _· _Ju_r_íd_ic_a _ __,----------; 

1600000000-Transferências Fundo 3 rundo de Recursos sus provenientes do Governo I 
Federal-Bloco de Custeio das Açõ~_e Serviços Pu::..:.b:..:..IJ:..:...c..::.cos=-d::..:e:....S::....:a.:..:.ú:..:..d..:...e ______ _j 

- ----...,...------.,-------- ---- ~ 
0::?. -EXECUTJ\0 

, U'-JIDA DE ORÇAM 13-FU DO MUN ICIPAL DE SA UDí-
'PROJ ETO~J\ fi\·JDAD L·-f---'10::-3::-02 0009 2.084-MAN UTENÇÃO DOS SI R VIÇOS DE ATENÇAO DE MEDIA E 

PODER 

1 ALTA COMPL. AMB. -=E~H~O:...:S:..:P~I T..::.cA:....:..:::L.:.....::A~R:.....:-M;.:..:...:A~C--~-----------l 
E L E \1. DE O L S P E=S::.:A...:__.--=3~.3:.....:: . .:..90:.....::·:...:3 9:.....::·..::.c00=--~0-=u.:..:.rr..:..os=-S=-e:.cr._vl....!.. ç..::.cos=-d::..:e:....T.:...e::..:.r..::.ccc.;::..:.·i-=ro:-=-s..:..P..:..c7~s..:..o'-a .:...J u,._r...:.í d...,.ic-'-·a.,--__ """:"""":"":"_-:--c:---:-::---:-:--i 

1-0NTE DE RECURSO I 1500 I 00200-Re ceitas de Impostos e de Transferências de lm ostos Vinculados à Saúde 

PODER 02-EXECUTI\ o I 
lJNIDADE ORÇAM 

11~ 10 305 0018 2.080-MANUTE ÇÃO DOS SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA I 
EPIDEMIOLOGICA . - - -· -----~ . - -

rROJETO/ATIVlDADE 

W: l L\1. DE DfSPESA 1 3.3.90.39.00-0utros Serviços de Tercciros..::.P..::.e:...:::.s:..:o...:..a..::.cJu.:.::r..::.cíd:.....::i::....:ca'--- - ---:--:--,....----::--:--ll 
LfON_IE DI- RECURSO . i 1500 l 00200-Rl!ce it~de Impostos e de_Tr~!"!~ter 'ncias de Im ostos Vinculados à Saúde 

f roDER"- 02-I:-.XECCTI\ _o___ I 
I L:NIDADF ORÇAM 13-1-U DO MUNICIPA L DE SAlJDf:. 
Lf!W.lETO .-\ nviDADE 10 301 0022 2.056-MA UTENÇÃc) qos srRvlços DE ATENÇÃO BÁSICA I 
U LD1. DE DLSPE:.,A 3.3.90.39.00-0utros Sen iços de Terceiros Pes~oa Jurídica 
L.!:_Ol\TE DL R F CURSO ~QOI 00200-Rcceitas de Impostos e dc Transfe-rê-n-ci_a_s -de-Im_p_o_s_to_s_V_in_c_u_Ja_d_o_s -à-S-au-· d:-e·j 

CL.ÁCSL"LA QUI~TA- DOS ACRÉSCfMOS E SUPRESSÕES 
3.1 A CO~ fR A.T1\DA fica obrigado a aceitar. nas mesmas cond içôe~ contratuais iniciais, acrésc imos ou 

supressões at) objeto contratado, limitados a até 25% (vinte e dnco pot· cento) do valor in icial atualizado do 
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C LÁUSULA S EXTA- DA VIGÊ~CIA DO C O NTRATO 

3.1 O prazo de vigência do presente Co•1trato será de 12 (doze) meses, a p a r tir de sua assinatura, com 

eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficia l do Município- DOM. podendo ser prorrogado por períodos 

sucess ivos, desde que vantajosos. 

C LÁUSULA SÉTIMA- DA PRESTAÇÃO DOS SER V IÇOS 

3.1 Os serviços serão prestados em até 15 (quinze) dias após solic itação da Secretaria Munic ipal de Saúde, 

após a assinatura do contrato 

3 .2 Os serviços serão prestados con fomk~ marca, tipo, qualidade, medidas e dimensões e5peL.Ificada~ na 

proposta e acompanhadas das respectivas 'lotas Fiscais e Termos de Garantia. 

3.3 Ficarão a cargo do vencedor ao certame ::ts despesas com seguros. entrega. transporte. ·~arga, descarga, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciánc; decorrente~ da execução do obj eto desta licitação. 

3.4 A CONTRATADA não poderá '.ube0nt ratar, ceder ou transferir. total ou parc1almentt o presente 

contrato. 

C LÁUSULA O lTAVA-DO PAGAVIE~TO 
8. 1 O pagamento será feito pela C001TRATA NTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 

bancária, até 30 (tri nta) d ias após apresentação de Nota Fiscal. devidamente atestada pe lo Fiscal d e Contrato, 

acompanhada da respectiva Ordem de F orneci mento ou outro instrumento equivalente e das l:en idões de 

regular idade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda FederaL mediante apresentação da Certidão 

C onj unta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c P revidenciária , 

conforme Portaria PGFN!RFB n° 1751, de ll2 de out ub ro de 2014: Pro\ a de regularidade com a~ ucnda 

Estadual do domicíli o ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 

Cert idão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado: Pruva de Regularidade perante a raLcnda 

Municipal, do domicíl io ou sede da licitante. mediante apre-;entação da Certidão Negativa de Débitos Ftscais 

e Certidão Nega tiva de I nscrição na Dívida Ativa do Município:ProYa de Regularidade re lativa ao Fundo de ~ 

Garantia por Tempo de Serviço. demonstran•Jo situação regularmedia~'te apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF e Pron de inexistência de débitos madimpl idos perante a Justica do Trabalho, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos T rabalhistas (C~DT), diretamente na conta que a 

CONTRA TADA apresentar em sua propo-> ta ou no momento da assinatura do contrato. 

8.2 As Notas Fiscais deverão ser emit1das em moeda corrente do país. 

8.3 Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especi ficações e demais exigências do EditaLiica 

autorizado a SEMAS a efetuar o pagamento, em sua integral idade, somente quando fo rem processadasas 

alterações e retificações determinadas. 

8.4 O pagamento será e fetuado pela COl\T Rr'\ TANTE, di retamente na Conta Corrente da CO'\ TRATADA, 

no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta C or rente XXXXX. 

8 5 A Secretaria, observados os princípios do contrad itóno e da ampla defesa, poderá deduz ir cautelar ou 

definitivamente, do montante a pag&r à CO 1 RA T ADA, os valores correspondentes a mul tas. rl''>sarcunento:-. 

ou inden izações devidas por e la . 

8.6 1\enhum pagamento será efetuado à CO. TRATA DA enquanto pendente de liquiaaçào qualquer 

obrigação finance ira que lhe for imposta. em\ irtude de pena l·dade ou inadimplência. pelo descumprimentodcste 

contrato, sem que isso gere d ire ito ao reaj ustdmento do preço ou à atualização monetária. 
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CLÁUSULA l\ONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 São aquelas prevista no Termo de Referência. 

CLÁUSCLA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
I 0.1 São aquelas prevista no Tenno de Referênc ia. 

CLÁl'SlJLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDAD ES 

11.1 O de::.cum primento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabe lecidas, sujeitará a 
CO"\JT RA r ADA às sanções pre\ istas na Le i Federal n° 1 0.520.'02, Decreto Federal n° 10.024/2019, aplicando 

subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/ 1993 . 

I 1.2 O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato. sujeitará a CONTRATADA à multa de mora 

diária d~ 0.02% (dois centésimos por cento) do va lor do respectivo fornecimento, a j uízo da Administração, 

até o limite de I 0% (dez por cento). 

I 1.3 Além ela mu lta indicada no subitem anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA. na hipótese de inexecução total ou parc ial do CONTRA TO, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

h) M nlta de I 0% (dez por cento) <>obre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado: 

L) Suspensão temporária de participação em I i citação e impedimento de contratar com a Administração, 

pnr prazo nào superior a 02 (dois) anos: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem us motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reab ilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.4 As sanções previstas nas alíneas .. a'', '·c" e .. d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea .. h··. 

I I .5 c;.;e a CO'l\JTRAT ADA - ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na e\.ecução do Contrato. comportar-se de modo inidôneo, fiz.er declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal. garant ido o direito prévio da ampla defesa, fica rá impedida de licitar e contratar com a Preteitura 

Municipal de ltapecuru-Mirim. pelo prazo de até 05 (cmco) anos. enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 
11.6 Caberá a Autoridade Competente. a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado. apresentando provas que j ustifiquem a proposição. 
11.7 /\ pó:. a aplicação de qualquer penalidade será fe ita comunicação escrita à CO TRATADA e publicação 

no Diário Oficial, constando o fundamento lega l, exc luídas os casos de aplicação das penalidades de 

advertência c multa de mora. 
11.8 As multas deverão ser reco lh idas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da 

notificação. em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
I' .9 Os \.alores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CO TRATANTE ou 

cobrado" diretamente da CONTRATADA. am igavelmente ou judicialmente. 
I 1. 1 O '\cnhum pagamento será fe ito à CO'\. TRATADA antes de pagas ou re levadas as multas que lhe 

tenham sido aplicadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA R ESCISÃO 
I 2.1 O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipótesesdos 

artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- DO ACOMPANHAM ENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A execução dos serv iços será acompanhada e fi sca lizada por Representante da CO'\JTRATA NTE. pore la 

des ignado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666,93. 

13.2 As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão registradas em re latório, cuja cópia 

será encaminhada à CONTRATADA. obj etivando a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 

prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CO TRATANTE. 

13.3 A Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. inclusive perante te rce iros, 

por quaisquer irregularidades . imperfeições técn icas ou v íc io na prestação dos serviços. e na ocorrência deste~. 

não implica corresponsabilidadc do CO'\ITRA f ANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS COMUNICACÔES 
14.1 Qualquer comunicação entre as panes a respeito do presente Contrato. só produzirá efeitos lega1 ssc 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro. que comprove a sua efet ivaçào.não sendo 

consideradas comunicações verba is . 

CLÁUSULA DÉCJMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1 A eficácia do Contrato fica cond icionada a publicação resumida dl1 mstrumcntopcla 

CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o qu into dia út il do mês seguinte ao de sua ass inatura. paraocorrer 

no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser providenciado o registro do instrumentopelo setor 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO REA.JUSTE 
16.1 No preço contratado devem está inc luso todos os custos d1reros e indiretos. transporte até o local de 

entrega do objeto licitado, encargos socia is, tra balh istas e fi . cai ~ e demais custos que recaiam <:.obre a C\ecução 

dos serviços. e constituirá a única e completa remuneração pe lo forneci mento do objeto contratado. 

16.2 Os preços contratados poderão ser revistos em decorrênc ia de eventual redução dos preços prat1cadosno 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Autoridade Competente 

promover asnegociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea ''d" do inciso li 
do caputdo art. 65 da Lei n° 8.666/93 . 

16.3 Quando o preço registrado se tonar super ior ao preço praticado no mercado por motivo s uperven iente.a 

Autoridade Competente convocará a COI\TRATADA para negoc iar a redução dos preços aos \alores 

praticados pelo mercado. 

16.4 Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera 

liberado do compromisso assumido. sem apl icação de penalidade. 

16.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e a CONTRATADA não puder 

cumprir o compromisso. a Autoridade Competente poderá: 

a) Li berar a CO TRATADA do compromisso assumido. caso a comun icação ocorra antes do ped ido 

de fornecimento, e sem aplicação da penal idade se confirmada a verac idade dos moti\ os e compro\ antes 

apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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.,...----- .... __ 
/ . . 

I' "' . • \ ' \. : ·,:# 
1'. \ 

16.6 :-...ão havendo êxito nas negociações, a CO :TRATA '\J TE p:-ocederá à revogação da ata de registro de 

preços. bem Cl)!l10 a rescisão do contrato adotando as medida-; cahh eis para obtenção da contratação mais 

'antajosa. 

CLÁLSCLA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
17.1 Fica ckito o foro da Justiça Fstadua l da Comarca de ltapccuru-M 1rim/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro. por mais privilegiado que seja, para di nmir quaisquer dú\ idas or iundas do presente 

instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 

o presenre Cl)l1trato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. para um só ç;-feito, perante 02 (duas) testemunhas 

que também os subscre\ em. 

ltapecuru-".1irim (MA). _ de - - -· ______ de 2022. 

Sccretáda .Municipal de Saúde CO~TRATAOA 
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COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 11112021 
Intereç;sado: Secretaria Municipal de SaÍide. 

~ ~. ~-· - ' /. ; . ' , 

1
.1 \·,,, •• ,' .... ,.· 

'· I 1_,"' 

/?.._']·;r; \ 
I -·-

' ' .. .... __ 
\ -~ ... ----·, 
' : .... ~- ( ,,./ 

~"'"-...._~ . - _r -._ ......... 

Assunto: Contratação de empresa e~pecia l izada na prestação de serviço de coleta. transporte, tratamento 

e disposição final de resíduos de serv iços de saúde-RS S de classificação A, B e E, com fornecimento de 

bombonas. em regime de comodato. para atender as necess1dades dos estabelecimentos de saúde 

vinculados à Secretaria Mun ic1pal de Saúde de ltapecw u-M irim-MA 

DESPACHO 

Senhor Procurador 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o enquadramento de preços do 

processo acima citado. referentes a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

co leta. transporte, tratamento e d isposição 1inal de resíduos de serviços de saúde-RSS de class ificação 

\. B e F. com fornecimento de bombonas. em regime de comodato. para atender as necessidades dos 

estabelecimentos de saúde vinculados à Secretaria Munici pl:ll de Saúde de ltapecuru-Mirim-MA, 

conforme termo de referência em anexo. 

Desta fei ta. entendendo-se que o feito encontra-se regularmente instruído e considerando

se que o pleito està a lbergado no Lei n° 1(1.520/2002. do Decreto Municipal n° 760/2020, Decretos 
Municipais no 547/2017 e 548/2017. Decreto Fedcral 1t0 7.892/2013, Decreto Federal no 10.024/2019, 
da Lei Complementar no 123/2006 alterada pela Le i Complementar n° 14 7/2014, e, subsidiariamente, 

da Lei n° 8.666/1993 e a lterações posteriores, formal iza-se o procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, razão pe la qual encaminhamos a Minuta do Edital e seus anexos, para análise e 
emissão de Parecer, na fornw do art. 38, parágra fo único. da Lei Federaln° 8.666/93. 

ltapecuru Mirim (MA). li de fevereiro de 2022. 

NELS~ . mm/4JJJ~ 
Pregoe iro 



PARECER JURrDICO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 111/2022- SEMUS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal. 

ASSUNTO: Análise e emissão de parecer jurídico acerca da minuta de edital, contrato e anexos 

do Pregão Eletrônico (SRP) nº 009/2022, deflagrado para contratação de empresa para serviços 

contínuos de coleta e destinação final dos resíduos do serviço de saúde do Município de 
ltapecu ru-M i rim. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PREGÃO 

ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM. PARECER 

DA MINUTA DE EDITAL, CONTRATO E ANEXOS. 

ATENDIMENTO AOS REGRAMENTOS CONTIDOS 

NA LEI Nº 8.666/93. OPINIÃO PELO 
PROSSEGUIMENTO DO CERTAME. 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico por parte da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal nos autos do Processo Administrativo do Pregão Eletrônico . º 
009/2022, deflagrado para contratação de empresa para serviços contínuos de coleta e 

destinação final dos resíduos do serviço de saúde do Município de ltapecuru-Mirim. 

Nesse sentido, o expediente da Comissão Permanente de Licitação requer a essa 

Procuradoria-Geral análise quanto à minuta de edital e do contrato apresentado, consoante 

exigência do art . 38, parágrafo único, Lei nº 8.666/ 1993. 

Consta do caderno processual: 

);> Ofício n. º 90/SEMUS/2022; 

);> Termo de Referência; 

);> Ofício n. º 049/2022-SEMROG, solicitando pesquisa de preço de mercado; 

);> Mapa de Apuração de Pesquisa de Preços com seguinte resultado: 
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o Contrato 508/2021 EMSERH: 

• R$ 9.730,00. 

o Contrato 0241/2021- Prefeitura Municipal de Rosário: 

• R$ 14.420,00. 

o Contrato 034/2022 EMSERH - Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda: 

• R$ 16.100,00. 

o BITAL AMBIENTAL: 

• R$ 11.900,00. 

~ Memo n. º57 da Central de Compras, encaminhando Cotações e Mapa de 
apuração de pesquisa de preço; 

~ Despacho da Secretária Municipal de Saúde à Contadora do Município 
solicitando dotação orçamentária; 

~ Ceridão n. º 020/2022 declarando existir disponibilidade Orçamentária e 
Financeira no valor de R$ 156.450,00; 

~ Autorização para abertura de licitação, exarada pela Secretária Municipal 
de Saúde; 

~ Decreto Municipal n. º 018/2021 de delagação de competências de 
ordenadora de despesas à Secretária Municipal de Saúde; 

~ Portaria de nomeação do Presidente, Secretário, Membros, Pregoeiros e 

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação; 

~ Minuta do edital e seus anexos; 

~ Minuta de contrato; 

~ Despacho do Pregoeiro solicitando análise e em1ssao de parecer, na 

forma do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

É o relatório. 

Passo a opinar. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre registra que no campo da Administração Pública não se faz 

o que quer, mas, sim, oque a lei previamente autoriza. 

Em Direito, trata-se da correta aplicação do princípio da legalidade, previsto na 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

No caso em apreço, a Lei nº 8.666/1993 é a regra-matriz. 
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Prima facie, destacamos que a modalidade de licitação escolhida se-coaduna 

com os preceitos da Lei nº 8.666/1993, eis que a referida escolha, se deu combase, a princípio, 

em considerar a estimativa, a despesa e a natureza do objeto a ser contratado. 

Ademais, a fa se preparat óri a do Pregão Eletrônico precisa observar o que dispõe 

a Le i Federal de nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que prevê, em seu art. 3º: 

Art . 3º A fase preparatóri a do pregão observará o 
seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e defini rá o objeto do certa me, as exigências 
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sa nções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

11 - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

111 - dos autos do proced imento constarão a just ificativa 
das definições referidas no inciso I deste art igo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orça mento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos 
bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dent re os 
servidores do órgão ou ent idade promotora da licitação, 
o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabil idade e sua classificação, 
bem como a habil itação e a adjudicação do objeto do 
certa me ao licitante vencedor. 

A apreciação quanto aos termos do edital de convocação deve ser realizada com 

base no que consta da Lei de Li citações, especialmente o que est á prescrito no art. 40 do 

festejado Diploma, nos seguintes t ermos: 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de 
ordem em série anual, o nome da repartição interessada 
e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 
t ipo da licitação, a menção de que será regida por esta 
Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da 
abert ura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 

1 - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

11 - prazo e condições para assinatura do contrato ou 
reti rada dos instrumentos, como previsto no art. 64 
desta Lei, para execução do contrato e para entrega do 
objeto da licitação; 

111 -sanções pa ra o caso de inadimplemento; 
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IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o 
projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da 
publicação do edital de licitação e o local onde possa ser 
examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de 
apresentação das propostas; 

VIl - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos 
elementos, informações e esclarecimentos relativos à 
licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 
internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 
global, conforme o caso, permitida a fixação de preços 
máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 
preços de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do art. 48; 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação 
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 
índices específicos ou setoriais, desde a data prevista 
para apresentação da proposta, ou do orçamento a que 
essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 
cada parcela; 

XII- (Vetado). 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização 
para execução de obras ou serviços que serão 
obrigatoriamente previstos em separado das demais 
parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV- condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, 
contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela; 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em 
conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos, desde a data final do período de adimplemento 
de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 

d) compensações financeiras e penalizações, por 
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eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV- instruções e normas para os recursos previstos nesta 
Lei; 

XVI -condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da 
licitação. 

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra 
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei nº 
8.666/1993, aplicável subsidiariamente ao pregão eletrônico, senão, vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as 
que estabeleçam: 

I -o objeto e seus elementos característicos; 

11 -o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

111 - o preço e as condições de pagamento, os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, 
os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso; 

V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da ca tegoria 
econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 

VIl - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VIII -os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de 
câmbio para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do 
licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos om issos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
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Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve 
atendimento ao regramento atinente às exigências do contrato administrativo a serfirmado 
entre a Administração Pública licitante e o licitante vencedor do certame. 

Conforme se vê, numa análise perfunctória, as minutas do edital e do contrato, a 
princípio, atendem as exigências da Lei nº 8.666/1993. 

Cumpre registrar, entretanto, que a análise de mérito do procedimento em si, 
em todas as suas fases e atos subsequentes, é de exclusiva competência e responsabilidade da 
própria Comissão Permanente de Licitação, a quem caberá, na forma legal, observar, 

rigorosamente, os termos da Lei nº 8.666/1993, dentre outras normas aplicáveis à espécie na 
condução dos trabalhos, sobretudo a observância intransigente dos seguintes princípios: 
procedimento formal, publicidade de seus atos, igualdade entre os licitantes, sigilo na 

apresentação das propostas, vinculação do edital, julgamento objetivo e adjudicação 
compulsória ao vencedor. 

111 - CONCLUSÃO 

Assim, esta Procuradoria Municipal opina pela aprovação das minutas do edital e 

do contrato constantes do Processo Administrativo do do Pregão Eletrônico (SRP) nº 006/2022, 
nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, com as ressalvas consignadas. 

É o parecer. Salvo melhor juízo. 

ltapecuru Mirim, MA, 12 de fevereiro de 2022. 

DIHONES NASCIMENTO MUNIZ 

Procurador Geral do Município 

Assessor Jurídico- Mat. 27.560 

OAB/MA 18.435 


